
Saúde, Olhares e Saberes1 Saúde, Olhares e Saberes



SAÚDE, OLHARES 
E SABERES

Apontamentos para situações de desastres, 
acidentes e derramemento de petróleo

J O S É  M A R C O S  D A  S I LV A
[org.]

Recife
2022



Universidade Federal de Pernambuco
Reitor: Alfredo Macedo Gomes
Vice-Reitor: Moacyr Cunha de Araújo Filho

Editora UFPE
Diretor: Junot Cornélio Matos
Vice-Diretor: Diogo Cesar Fernandes
Editor: Artur Almeida de Ataíde

Conselho Editorial (Coned)
Alex Sandro Gomes
Carlos Newton Júnior
Eleta de Carvalho Freire
Margarida de Castro Antunes
Marília de Azambuja Machel

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura
Pró-Reitor: Oussama Naouar

Coordenação de Gestão Editorial e Impacto Social
Coordenador: Adriano Dias de Andrade
Assistentes: Artur Villaça Franco, Rodrigo Ferreira dos Santos

Editoração
Revisão de Texto: Ana Beatriz Lessa Rosendo, Andressa Lira Bernardino, Andreza Kaisa dos San-
tos Gomes, Isaac Nery da Costa Cavalcanti, Isabel Padilha de Castro Perazzo de Andrade, João 
Gabriel Pereira da Silveira
Projeto Gráfico: Redator Online

Catalogação na fonte
Bibliotecária: Kalina Ligia França da Silva, CRB4-1408

Esta obra está licenciada sob uma Licença Creative Commons 
Atribuição-NãoComercial-SemDerivações 4.0 Internacional.

Av. Prof. Moraes Rego, 1235 - Cidade Universitária, Recife, PE.
CEP 50670-90, Tels.: (81) 2126-8134 / 2126-8105
E-mail: proexc@ufpe.br

S255 Saúde, olhares e saberes [recurso eletrônico] : apontamentos para  situações  
 de desastres, acidentes e derramamento de petróleo / [organizador] : José  
 Marcos da Silva. – Recife : Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da UFPE ; Ed.  
 UFPE, 2022. 
                       
  Vários autores.
  Inclui referências.
  ISBN  978-65-5962-136-1 (online)

 1. Derramamento de óleo – Aspectos ambientais – Nordeste, Brasil. 2.  
 Petróleo  – Aspectos ambientais. 3. Desastres ambientais. 4. Saúde pública. 5.  
 Extensão universitária. I. Silva, José Marcos da (Org.).
  
 363.739     CDD (23.ed.)  UFPE (BC2022-063)



Edital Proexc/UFPE nº 7/2021 - Incentivo à Publicação de Livros
Digitais (e-books) com Temáticas de Extensão e Cultura

Ana Carla Santos da Silva 
Universidade Federal de Pernambuco

Ana Maria Bezerra Lucas 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido

André Batista de Negreiros 
Universidade Federal de São João del-Rei

André Duarte Lucena 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido

Cassiana Alves Ferreira 
Universidad Continental (Peru)

Cássio Michel dos Santos Camargo 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul

Claudete Izabel Funguetto 
Universidade Federal do Pampa

Cristiane Regina Fairbanks de Sá 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo

Douglas Manoel Antonio de Abreu Pestana dos Santos 
Universidade de São Paulo

Eliana Teresinha Quartiero 
Instituto Federal Catarinense

Fernando da Silva Cardoso 
Universidade de Pernambuco

Israel Aquino Cabreira 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul

Joana Darc Martins Torres 
Universidade Estadual do Ceará

Juliana Pereira Cardoso 
Universidade Federal de São João del-Rei

Karine do Rocio Vieira dos Santos 
Universidade Federal do Paraná

Pareceristas ad hoc



Larissa Souza Amaral 
Universidade de São Paulo

Leandro Antônio dos Santos 
Universidade Federal de Goiás

Letícia de Araujo Apolinario 
Universidade Federal do Triângulo Mineiro

Lorena Maria Laskoski 
Universidade Federal do Paraná

Luciana Canário Mendes 
Universidade do Estado da Bahia

Luciane Porto Frazão de Sousa 
Instituto de Educação e Pesquisa em Saúde e Inclusão Social

Marcelo Vianna 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul

Márcia Tereza Fonseca Almeida 
Universidade do Estado da Bahia

Maria Cristina Elias Esper Stival 
Universidade Tuiuti do Paraná

Maria das Neves Magalhães Pinheiro 
Fundação Universidade Virtual de Roraima

Osni Oliveira Noberto da Silva 
Universidade do Estado da Bahia

Regina Souza Aires 
Universidade Federal de Pernambuco

Rejane Steidel 
Faculdade Única de Contagem

Renata Borchetta Fernandes Fonseca 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro

Wanderson Santos de Farias 
Universidad de Desarrollo Sustentable (Paraguai)



Saúde, Olhares e Saberes6

A educação é comunicação, é diálogo, na me-
dida em que não é a transferência de saber, 
mas um encontro de sujeitos interlocutores 

que buscam a significação dos significados.

Paulo Freire1

60 anos de Extensão na UFPE

Como o próprio nome sugere, para nós extensão significa o esforço da 
comunidade acadêmica, em cooperação com os demais setores da socie-
dade, para construir não apenas pontes entre a universidade e a população 
geral, mas, fundamentalmente, para que as pessoas, sobretudo as que mais 
necessitam de aportes financeiros, técnicos e culturais, reconheçam a uni-
versidade pública como um espaço de pertencimento, como patrimônio de 
todas e todos. 

Em fevereiro de 2022, a Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) ce-
lebra 60 anos de institucionalização das atividades de extensão e cultura 
universitárias. Essa exultante história começou com Paulo Freire e um grupo 
de entusiasmados colaboradores que vislumbravam, no início da década de 
1960, um país mais justo, menos desigual, e entenderam a necessidade de 
as universidades públicas tornarem-se protagonistas no enfrentamento dos 
grandes desafios do país.

Esse grupo pioneiro, sob liderança de Freire e no reitorado de João Alfre-
do, fundou o Serviço de Extensão Cultural (SEC), a Rádio Universidade e a 
Estudos Universitários: Revista de Cultura da Universidade do Recife. Com 
estas iniciativas, a Universidade passou a comunicar a sua vocação social de 
forma mais explícita e a compartilhar com outros entes sociais a implemen-
tação de atividades que extrapolaram os muros universitários. 

Sob a inspiração desse pioneirismo, a UFPE tem atravessado, com alti-
vez, relevância acadêmica e impacto social, esta complexa pandemia de Co-
vid-19, cujos efeitos ainda se fazem presentes nas nossas vidas cotidianas. 
Nos últimos anos, mesmo enfrentando desafios políticos e de contingen-
ciamento de recursos, nossa Universidade conseguiu ampliar o número de 

1 FREIRE, Paulo. Comunicação ou extensão? Rio de Janeiro: Paz e Terra. p. 46.
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ações de extensão e cultura, com aumentos significativos de bolsas e de 
recursos alocados aos projetos de extensão e cultura desenvolvidos pela co-
munidade universitária. Tudo isso só é possível graças aos esforços coletivos 
da nossa comunidade, com o apoio de uma gestão efetivamente compro-
metida com a extensão e a cultura, cujo diálogo acadêmico e social é um 
exercício contínuo.

Este livro digital, que ora entregamos à comunidade acadêmica e à socie-
dade, é marca desse esforço coletivo para fortalecer as atividades de exten-
são e cultura no âmbito da UFPE e de Pernambuco. Este volume compõe 
uma coleção de 11 obras, aprovadas por meio do Edital Nº 7/2021 - Incen-
tivo à Publicação de Livros Digitais (E-Books) com Temáticas de Extensão e 
Cultura, promovido pela UFPE através da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
(Proexc).

As obras que compõem este conjunto tratam de temas diversos como 
Cultura, Direitos Humanos, Educação, Justiça, Meio Ambiente, Produção, 
Saúde, Tecnologia e Trabalho, demonstrando a diversidade da UFPE e sua 
inserção em temas de reconhecida importância social e científica. Todos os 
títulos foram escritos com a participação de docentes e discentes de gradu-
ação, o que reforça os laços acadêmicos de nossos alunos, estabelecendo 
o protagonismo estudantil como um dos diferenciais da formação técnica e 
humana que a Universidade pública brasileira oferece.

Esta coleção é, portanto, símbolo de gratidão à comunidade universitária 
e à sociedade pelos 60 anos de extensão que só foram possíveis graças ao 
engajamento contínuo de discentes, docentes, servidores técnico-adminis-
trativos e demais representantes da sociedade pernambucana, que, assim 
como Freire, não se calam diante das injustiças do mundo.

A certeza de que as próximas gerações que adentram anualmente os por-
tões físicos e imaginários da Universidade tornarão, nos próximos 40, 50, 60 
anos, a extensão ainda mais significativa para o nosso estado e para o país 
faz com que a gratidão pelos pioneiros desta nossa história seja ainda mais 
plena. Com esse sentimento, convidamos todas e todos a celebrar conosco 
os 60 anos da extensão e cultura na UFPE.

Desejamos uma ótima leitura daquelas capazes de suscitar ações significa-
tivas no mundo!

Recife, fevereiro de 2022.

Oussama Naouar
Pró-Reitor de Extensão e Cultura - Proexc/UFPE

Adriano Dias de Andrade
Coordenador de Gestão Editorial e Impacto Social - Proexc/UFPE
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Resumo

A indústria do petróleo representa uma cadeia de produção complexa, que 
tornou a sociedade contemporânea refém de seus derivados e produtos. 
Essa matriz energética é muito poluente e contamina o solo, o ar e a água, 
podendo alcançar a cadeia alimentar e, consequentemente, afetar a saú-
de humana. Em 2019, aconteceu o desastre ambiental em que petróleo foi 
derramado em águas oceânicas brasileiras, alcançando as praias do Nordes-
te. Pescadores, comerciantes locais, trabalhadores do turismo, estudantes e 
voluntários reuniram-se e atuaram na limpeza das praias. Houve exposição 
de pessoas, crianças, mulheres em idade fértil. O petróleo é conhecido por 
seu potencial toxicológico para a saúde humana, podendo causar câncer, 
doenças mioblásticas e doenças respiratórias crônicas. Neste livro, foram 
reunidos textos que resultaram do processo de pesquisa-ação-extensão de-
senvolvido por meio do projeto de extensão universitária denominado UFPE 
SOS MAR: Saúde, Olhares e Saberes, em resposta aos efeitos da exposição 
humana ao desastre do petróleo nas praias e nos municípios de Pernambu-
co no ano de 2020. Apresentam-se aspectos epistêmicos sobre o petróleo, 
a legislação ambiental, os efeitos socioambientais e as implicações para a 
saúde coletiva e individual. A perspectiva é a de disponibilizar à sociedade 
um livro que contribua para uma melhor compreensão sobre as situações de 
risco envolvidas nessa cadeia produtiva, sobretudo neste momento em que 
se intensifica a exploração de petróleo no Nordeste, como na Bacia Sergipe 
– Alagoas e na Bacia Potiguar – próxima a Fernando de Noronha. O livro é 
composto por oito capítulos escritos por participantes do projeto de exten-
são que se debruçaram em levantamentos científicos, revisões sistemáticas 
da literatura, análises documentais da legislação brasileira sobre o tema pe-
tróleo e saúde humana.



Saúde, Olhares e Saberes9

Sumário

10

17

31

40

58

75

85

95

1. O projeto de extensão UFPE SOS MAR: saúde, olhares 

e saberes.

2. A indústria do petróleo e seus riscos.

3. O petróleo, o ambiente, o território e os biomas.

4. Situações de riscos e implicações para a saúde e 

ambiente.

5. A Relação saúde, ambiente e produção.

6. A indústria do petróleo e a questão ambiental.

7. A abordagem ecossistêmica da saúde humana.

Para [não] finalizar.



Saúde, Olhares e Saberes10

C A P Í T U L O  1
Roger Luis da Silva 

Dayane Araújo Barboza
Higor Campos Rodrigues de Oliveira

José Marcos da Silva

O projeto de extensão UFPE SOS MAR: 
saúde, olhares e saberes

Devido ao derramamento de petróleo ocorrido em 2019, diversos tre-
chos das praias do Nordeste tiveram suas águas e faixas de areias contami-
nadas pelo material químico, afetando territórios e comunidades próximas à 
costa. Em resposta à inércia governamental, centenas de voluntários, dentre 
eles pescadores e comerciantes, se mobilizaram para retirar, por conta pró-
pria, todo o petróleo das praias, ficando todos sujeitos ao risco por exposi-
ção aos contaminantes presentes no material. 

Desastres socioambientais afetam diretamente direitos humanos, bens 
materiais e simbólicos, a saúde e o modo de vida de grupos sociais. Em todo 
o Nordeste, o derramamento de petróleo transformou as relações sociais e 
ambientais em territórios de comunidades tradicionais, como pescadores e 
marisqueiras (MALDONADO, 2013). As mudanças e os impactos ambientais 
que envolvem as comunidades pesqueiras devem ser tratadas de maneira 
inter e multidisciplinar, bem como através do diálogo e da parceria com as 
populações que retiram seu sustento das praias, a exemplo dos pescadores 
(DIEGUES, 2004).

A contaminação por exposição ao petróleo pode ser considerada um 
desastre tecnológico de extração de combustíveis fósseis responsável em 
grande parte pela energia consumida no mundo. As causas e os responsá-
veis por esse desastre ainda estão sendo apuradas, mas o fato é que essa 
catástrofe afetou todo um ambiente em proporções incalculáveis, conside-
rando “ambiente” como sendo um espaço formado por humanos e não-hu-
manos (INGOLD, 2007). 
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A partir disso, é necessária uma proteção do Estado que propicie 
ações articuladas entre governos e organizações sociais e científicas para a 
garantia dos direitos das populações atingidas. Para isso, é preciso acessar 
uma linguagem e um meio de comunicação comum entre esses segmentos, 
pois, em muitas situações, a população encontra dificuldade de acesso e 
divulgação de suas demandas, principalmente as relacionadas aos seus di-
reitos. 

Em Pernambuco, os reais impactos socioeconômicos e de vulnerabili-
dade das populações atingidas ainda precisam ser devidamente estimados 
e avaliados. Para isso, é imprescindível dispor de um diagnóstico sobre o 
trabalho e as condições de vida (saúde, renda, economia, ambiente, faixa 
etária) dos pescadores e pescadoras artesanais do litoral de Pernambuco.  

Os desastres não são de mão única e, no geral, afetam a natureza e a 
humanidade (TADDEI, 2014). No caso em questão, todo um ecossistema foi 
contaminado e não sabemos ainda a dimensão dessa contaminação. Efeitos 
ecológicos e sociais estão imbricados nesse contexto, uma vez que o mar e 
os rios contaminados afetam também a dinâmica social e cultural de quem 
depende desse ambiente. 

Ao tratar dos impactos à saúde humana e ecossistemas, para a men-
suração dos efeitos e monitoramento dos expostos, torna-se fundamental 
o desenvolvimento de pesquisas que envolvem significados que pertencem 
ao lado interpretativo das Ciências Sociais e Humanas em saúde, pois essas 
abordagens evidenciam os elementos subjetivos da ação humana, fato que, 
somado ao recorte quantitativo presente neste projeto, demonstra ter mais 
condições de responder a alguns objetivos do estudo na medida em que se 
valoriza os pontos de vista subjetivos dos atores investigados e, consequen-
temente, possibilita a compreensão do processo de significação das práticas 
sociais (FLICK, 2009; GERGEN; GERGEN, 2006).

No caso da saúde, há abordagens que se voltam para a complexidade 
envolvida nas situações de desastres. São exemplos a Abordagem Ecossis-
têmica em Saúde (AES), a Reprodução Social da Saúde (SAMAJA, 2009) e 
a perspectiva da Determinação Social da Saúde (BREIHL, 2003), suscitadas 
pela epidemiologia crítica latino-americana (BREILH, 2003, 2008, 2013). 

Essas, são perspectivas do pensamento complexo, em que o diferencial 
é compreender as relações entre as partes, transcendendo entre dimensões 
da reprodução social e os níveis hierárquicos (SAMAJA, 2009). Outro aspecto 
importante é o de território como uma categoria espaço-populacional. Desse 
modo, a formação do território perpassa pelo espaço e a forma do espaço é 
encaminhada segundo as técnicas vigentes e utilizada no próprio espaço. 
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O território pode ser distinguido pela intensidade das técnicas traba-
lhadas e pela diferenciação tecnológica das técnicas, uma vez que os espa-
ços são heterogêneos.  Assim, a compreensão da intrínseca relação entre 
ambiente, trabalho e saúde humana, de forma transdisciplinar, participativa 
e com equidade, representa uma visão ampla para caso envolvendo a saú-
de coletiva e problemas de saúde (LEBEL, 2005), gerando, entre os atores 
sociais, a capacidade de adquirir controle sobre sua própria realidade (FOR-
GET; LEBEL, 2003; AUGUSTO; MERTENS, 2018).

Para estudar os impactos à saúde humana pela exposição ao petróleo, 
o fundamental é compreender, por meio de uma análise comparativa, quais 
as particularidades e os aspectos universais que o dano dos vazamentos de 
petróleo causou, causa e causará na vida das comunidades pesqueiras e no 
seu trabalho. Isso permitirá entender e detalhar a situação de vida em cada 
região, cidade e no estado, com a condição de construirmos um melhor 
diagnóstico do tempo presente e, também, elaborarmos possibilidades fu-
turas de ação para mitigar/enfrentar os dilemas sociais edificados no cotidia-
no dos pescadores e marisqueiras após a chegada do petróleo nas praias, 
rios, estuários e corais.

 Nesse sentido, utilizar uma abordagem comparativa mostra-se útil e 
pertinente para que o pesquisador possa observar e analisar um conjunto 
de fenômenos ou determinado fenômeno socioambiental, estabelecendo 
conexões entre os processos sociais e ecológicos que o constituem. Dito de 
outra maneira, o raciocínio comparativo “[...] não somente o convida a con-
frontar as características de um fato social à representação que inicialmente 
ele se fazia, mas o leva igualmente a comparar os múltiplos determinantes 
entre si (sexuados, sociais, territoriais) do fenômeno do qual ele busca pres-
tar contas (PAUGAM, 2015, p. 290). 

Estabelecer a situação de saúde dos municípios mais afetados e a 
identificação das comunidades é viável e factível por meio do levantamento 
em dados demográficos, pesquisas e dados do Departamento de Informa-
ção em Saúde do Ministério da Saúde, além de outros levantamentos quan-
titativos.

No estado de Pernambuco há comunidades de pescadores artesanais 
no Litoral Norte, Litoral Metropolitano e Litoral Sul, incluindo Fernando de No-
ronha. No Litoral Norte, os municípios estratégicos são: Goiana, Itapissuma, 
Igarassu, Abreu e Lima, e Itamaracá; no Litoral Metropolitano, são Paulista, 
Olinda, Recife, Jaboatão dos Guararapes e Cabo de Santo Agostinho; e, no 
Litoral Sul, os municípios pesquisados foram: Ipojuca, Sirinhaém, Rio Formoso, 
Tamandaré, Barreiros e São José da Coroa Grande (RAMALHO, 2019). 
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A pandemia de Covid-19 impôs medidas de isolamento e distancia-
mento social. Por isso, estudos voltados para a produção de dados primários 
foram, de algum modo, impedidos de suas realizações. As visitas de caráter 
exploratório nesses municípios, especificamente nas comunidades pesquei-
ras, são necessárias para a produção de informações e proteção desses gru-
pos humanos, sobretudo considerando que eles foram ainda mais afetados 
pela pandemia. 

A Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) criou o Comitê UFPE 
SOS MAR para articular ações interinstitucionais e com as comunidades para 
responder aos efeitos emergentes do desastre.  O comitê promoveu ações 
de pesquisa e extensão universitária com a perspectiva de realizar o encon-
tro entre a comunidade acadêmica e as comunidade afetadas pelo desastre 
do petróleo nas praias de Pernambuco, colocando em prática os conheci-
mentos acadêmicos dos currículos dos cursos de saúde que são trabalhados 
em sala de aula e ganharam materialidade na vivência dos estudantes nas 
realidades de vida e trabalho das comunidades de pescadores, que estão 
impactados com o prejuízos sobre a pesca, sendo esta sua principal forma 
de existência e renda. 

Diversos projetos de extensão foram implementados para propiciar o 
diálogo e construir novas aprendizagens pela oralidade, pela afetação, pela 
amorosidade e pela solidariedade, além de ter sido construído, também, 
um conhecimento acadêmico transformado pela semântica cognitiva e pela 
experiência com as comunidades.

O projeto de extensão UFPE SOS MAR - saúde, olhares e saberes, 
em resposta aos efeitos da exposição humana ao desastre do petróleo nas 
praias e nos municípios de Pernambuco, foi uma das propostas que estavam 
sustentadas nos princípios interprofissional e interdisciplinar. O trabalho co-
laborativo desenvolvido na extensão universitária foi um laboratório para a 
formação de recursos humanos em saúde, principalmente pelo protagonis-
mo dos estudantes que assumiam  a liderança de equipes sob a supervisão 
epistemológica e orientação dos professores ao mesmo tempo que exerci-
tam a cidadania ao atuar em uma situação complexa de interesse social. 

A proposta foi a de promover o diálogo de saberes, a interação dia-
lógica e a formação de vínculos comunitários, fazendo circular saberes po-
pulares, científicos, técnicos e políticos articulados por ações que projetam 
uma resposta compartilhada ao problema complexo do petróleo nas praias 
do Nordeste do Brasil.

A comunidade externa foi incentivada a propor a Vigilância Popu-
lar em Saúde como produtora do conhecimento, além de estabelecer 
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 corresponsabilidade, solidariedade, comunicação e informação segura à in-
teração de forças em torno da promoção da saúde e da qualidade de vida.

Sendo assim, a extensão universitária assume a potência de formação 
dos estudantes porque parte da perspectiva de ensino pela pesquisa, ação 
em que as realidades de vida e trabalho são vivenciadas e refletidas por meio 
da troca de conhecimentos, dos afetos e dos modos de viver dos grupos 
humanos afetados nos seus territórios. Eles assumem a função de pesquisa-
dores/as e, num processo complexo de dialogia e acoplamento à situação 
vivida pelas equipes de trabalhadores e trabalhadoras dos sistemas locais de 
saúde, desenvolvem atividades de reparação socioambiental da exposição 
ao petróleo nas praias. Trata-se, portanto, de favorecer o protagonismo do 
agir no mundo do trabalho em ato que se espera dos profissionais na gestão 
e na produção do cuidado em saúde, através da ação de extensão.

Passados dois anos, ainda se esperam respostas seguras quanto ao 
vazamento do petróleo, como a definição de caso de adoecimento pela ex-
posição, a dose de exposição segura e os efeitos à saúde, que contribuem 
para as ações da vigilância epidemiológica, para a produção de cuidado, 
para a relegação assistência em saúde e para o planejamento e gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS).

Reafirmar a extensão universitária como a atividade que contribui para 
a formação de mais de 120 estudantes dos cursos de Medicina, Enferma-
gem, Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, Farmácia, Nutrição 
e Saúde Coletiva, por meio de vivências, afetações e aprendizagem pela se-
mântica cognitiva sobre os grupos humanos afetados pela cadeia produtiva 
do petróleo, foi o melhor resultado alcançado. Foi a partir dessa atividade 
que ensino, pesquisa e extensão estiveram integrando o aprender por e com 
relação à alteridade.

Neste livro, apresentamos as bases epistemológicas do projeto de ex-
tensão como forma de divulgação dos conhecimentos que foram reunidos 
por meio da busca textual, de oficinas de alinhamento conceitual, de revi-
sões sistemáticas de literatura e da oralidade nos encontros e debates.
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C A P Í T U L O  2
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José Marcos da Silva

A indústria do petróleo e seus riscos

O cenário da indústria do petróleo é complexo. Neste capítulo, são 
apontadas implicações sociais e ambientais da cadeia produtiva das refina-
rias, com a finalidade de apresentar a relevância de se considerar a vigilância 
em saúde ambiental para esse tipo de matriz energética.

Para Bayardino (2004), o século XX foi o século do petróleo. Nesse pe-
ríodo, houve um significativo crescimento da indústria química de transfor-
mação em todo mundo, com a instalação de cadeias produtivas complexas e 
diversificadas. Também foram registrados importantes acidentes ambientais 
e problemas de saúde relacionados ao petróleo e seus derivados. Na ex-
tração, no transporte, no refino, na transformação e no consumo do petró-
leo, por exemplo, pode acontecer  exposição humana aos produtos tóxicos 
derivados, sem contar a ocorrência de acidentes ampliados que provocam 
enormes danos aos ecossistemas.

A cadeia produtiva do petróleo, de modo geral, é energética intensiva 
e, no Brasil, além de consumir enorme quantidade de água, produz intensa 
contaminação dos recursos hídricos nos territórios onde estão instaladas as 
plantas industriais. Trata-se de uma matriz energética ainda preponderante 
no mundo (INTERNACIONAL ENERGY AGENCY, 2004). Por ser uma fonte 
de energia não renovável, o cenário mundial da produção do petróleo está 
em declínio (CAMPBELL; LAHERRÈRE, 1998).

A maior demanda vem do setor de transporte, que, desde 1971, tem 
sido estimado em 1.000 milhões de toneladas equivalente por ano com au-
mentos crescentes, estimando-se, para 2026, cerca de 5.000 milhões de to-
neladas  (AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 2009), o que é um verdadei-
ro paradoxo.
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A estrutura de produção de petróleo e gás no Brasil tem passado 
por importantes modificações no final do século XX (BIELSCHOWSKY et al. 
2002). Parte dessas transformações deve-se à Emenda Constitucional nº. 9 
de 1995, que eliminou o monopólio de exploração e produção de petróleo, 
e a Lei 9.478 de 1997, que instituiu a Agência Nacional de Petróleo (ANP). 

Restringe-se à União a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos; a refinação de petróleo nacional 
ou estrangeiro; a importação e exportação dos produtos e derivados bási-
cos resultantes das atividades previstas nos incisos anteriores; o transporte 
marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de 
petróleo produzidos no país, bem como o transporte, por meio de conduto, 
de petróleo bruto, seus derivados e de gás natural. Contraditoriamente, o 
artigo quinto da referida lei abre qualquer uma das atividades previstas no 
artigo quarto para ser executada mediante concessão das empresas nacio-
nais e internacionais. 

A implantação da ANP significou, além de um novo arranjo adminis-
trativo,  uma mudança de ordem institucional. A sua implantação decorre 
da alteração dos três pilares básicos da matriz institucional que vigorava até 
então, tais como o regime estatal de monopólio de exploração de recursos 
naturais, de concessão de serviços públicos e do sistema de organização de 
indústrias em rede. Essas mudanças implicaram inserção global de explora-
ção de petróleo para o Brasil (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 2009; 
RIBEIRO, 2011).

Além disso, essas mudanças fizeram ampliar os investimentos em 
prospecção e exploração de modo contínuo, possibilitando a ultrapassagem 
da marca de 639 mil barris/dia, uma perspectiva  de vantagem no cenário 
internacional surgiu com a descoberta do pré-sal e a detecção de tecnologia 
para prospecção marinha em águas profundas (RIBEIRO, 2011). 

Novos desafios se impuseram pela grande quantidade de agentes 
econômicos  nacionais e estrangeiros envolvidos nas atividades de prospec-
ção, produção e transporte, dificultando o controle social (DIEESE, 2009). A 
abertura setorial com a participação e com novos investimentos da iniciati-
va privada tem sido uma característica observada nas últimas duas décadas 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 2007; PETROBRÁS, 2006) seguindo 
a receita neoliberal do Consenso de Washington.

 Sob o argumento de que o aumento da produção de petróleo nacio-
nal não consegue acompanhar o aumento da demanda por derivados le-
ves, o comércio internacional tem sido usado para adequar as estruturas de 
produção e de demanda, exportando óleo cru pesado por um baixo valor e  
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importando derivados leves, de maior valor agregado, uma clara desvanta-
gem para o Brasil. Entretanto, esse foi o argumento para a instalação de no-
vas unidades de refino de capacidade 190 mil barris por dia (Mariano (2001; 
VICTER, 2003).

 As refinarias de petróleo de Pernambuco (Refinaria Abreu e Lima) e 
do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro representam um acréscimo 
na produção brasileira de 350.000 barris de petróleo processados por dia 
(BRASIL 2006). O território onde se instala uma refinaria atrai diversificadas 
cadeias produtivas secundárias e pressiona o ambiente e o contexto de vida 
das populações antigas e que chegam em busca de emprego, além de po-
tencializar a ruptura dos sistemas de suporte da vida (PORTO, 2007; 2005; 
RATTNER, 2009).

 Infelizmente, as políticas sociais, especialmente a de saúde, não acom-
panham em tempo real as profundas transformações territoriais que afetam 
desfavoravelmente o perfil de morbimortalidade desses grupos sociais, que 
ficam mais vulneráveis. 

Esses impactos na saúde já são esperados e,  por esta razão, deveriam 
ocupar um espaço privilegiado na agenda das políticas públicas e deveriam 
exigir maior compromisso do setor econômico interessado no negócio. No 
entanto, o que se observa é a privatização do bônus e a socialização do ônus 
desses empreendimentos, quer pelos investimentos públicos em infraestru-
tura, subsídios e incentivos fiscais para os empreendimentos, quer pela ab-
sorção dos danos pelo Estado e pela sociedade. 

A análise de impactos na saúde deveria dimensionar quantitativa e 
qualitativamente o processo de licenciamento ambiental. A aplicação do 
princípio da precaução deveria ser o fio condutor desse tipo de análise, que 
deveria envolver a participação de amplos segmentos sociais. A precaução, 
própria da saúde pública, deve estar explicitada em todas as fases do pro-
cesso de licenciamento (AUGUSTO; FREITAS, 1998). 

É consenso que o crescimento econômico tem sido alcançado em 
detrimento da conservação dos biomas, comprometendo a manutenção dos 
suportes de sustentação da vida (CONSERVAÇÃO INTERNACIONAL, 2009; 
LEFF, 1998; PORTO, 2007). As consequências não são lineares e são de grande 
magnitude, manifestando-se no aumento das iniquidades, das injustiças 
sociais, de violação de direitos humanos, de perda da biodiversidade e de 
contaminação de todos os espaços ambientais (solo, água e ar) (MONIÉ, 
2003; PORTO, 2005, 2007, 2009). 

Esse contexto coloca em pauta a necessidade premente de proposi-
ções que tratem dos processos de adaptação e mitigação frente às situações 



Saúde, Olhares e Saberes20

de nocividades para a saúde humana. Dentre essas, por exemplo, está o 
estabelecimento de políticas voltadas à proteção da vida que priorizem as 
ações no nível individual e coletivo. 

Com a Constituição Federal de 1988, o Brasil foi dotado de um arca-
bouço jurídico institucional avançado para regular os processos produtivos e 
os empreendimentos que oferecem potenciais riscos de danos ao ambiente 
e à saúde humana. Entre os diversos procedimentos de avaliação de impacto 
ambiental (AIA), mediante o Estudo de Impacto Ambiental (EIA), tem sido o 
principal instrumento normativo de prevenção e de aplicação de princípios 
e ações precaucionárias (BRASIL, 2007; CONSELHO NACIONAL DE MEIO 
AMBIENTE, 1986, 1997; INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS RENOVÁVEIS, 1995). 

A exigência do estudo de impacto ambiental fundamenta o processo 
de licenciamento dos empreendimentos com o objetivo de garantir a via-
bilidade ou não de sua implantação no contexto socioambiental frente aos 
possíveis danos, comprometendo as reproduções biológicas, físicas, sociais 
e culturais. Esse, por sua vez, é regulado pela Lei 6.938/1981 e pelas resolu-
ções 001/1986 e 237/1997 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (Cona-
ma) (BRASIL, 1986, 1997; BRASIL, 2004, 2007).  

Por seu caráter protetor e preventivo, o estudo de impacto ambiental 
é especialmente importante para garantir a promoção da saúde humana. 
Devido aos interesses econômicos, corporativos e de poder, são inevitáveis 
os conflitos de interesses. É por essas razões que os potenciais danos à saú-
de são pouco presumidos nesses estudos, chegando mesmo a serem oculta-
dos  (CANCIO, 2008; RIGOTTO, 2009; SILVA et al., 2009). 

Organismos Internacionais de saúde apontam essas falhas e enfatizam 
a necessidade de a saúde ser profundamente considerada no processo de 
licenciamento ambiental, devendo, além de apontar os problemas, propor 
as soluções, indicando as responsabilidades dos empreendedores (ORGANI-
ZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, 2001).

Sadler e Mccabe (2002) afirmam que, entre as décadas de 1950 a 
1970, foram desenvolvidas várias técnicas para avaliação de custos e be-
nefícios de projetos, mas que eram inadequadas por não incluir todas as 
variáveis envolvidas na sua implementação, principalmente aquelas variáveis 
ligadas à obtenção de matéria-prima, recursos naturais e ao impacto social 
de cada projeto na região onde foram implementados.

Nos EUA, a pressão pública na década de 70 obrigou o governo a es-
tabelecer uma política ambiental nacional através da National Environment 
Policy Act (Nepa), que deu origem à Avaliação de Impacto Ambiental como 
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processo de análise da variedade de impactos, visando integrá-los na toma-
da de decisão dos projetos (MORRIS, 1995).

No início, a AIA analisava apenas os meios físico e biótico, passando 
a incluir progressivamente a análise de riscos e os aspectos sociais, dentre 
eles os de saúde. Em meados dos anos 80 e 90, foi redirecionada e passou 
a incluir a análise dos efeitos cumulativos e a implementação de uma estru-
tura de planejamento e de regulamentação, visando o estabelecimento de 
monitoramento, auditoria e de outros procedimentos de regulação (BHATIA; 
WERNHAM, 2009; MORRIS, 1995; SADLER; MCCABE, 2002). Isto foi moti-
vado principalmente pelo desastre industrial ampliado de Bhopal, na Índia, 
provocado pela empresa química estadunidense Dow Chemical Company.

Na década de 1990, houve um significante desenvolvimento nos mé-
todos AIA baseado nos sucessos de sua implantação na Austrália, EUA, Nova 
Zelândia e Canadá, tendo sido formalmente reconhecido como modelo para 
outros países durante a Eco 92 (MORRIS, 1995). Atualmente esse processo 
está evoluindo para a absorção do conceito de sustentabilidade mediante 
o desenvolvimento da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) e de novas 
convenções internacionais, como a da biodiversidade (BHATIA; WERNHAM, 
2009; SADLER; MCCABE, 2002).

Para Bhatia e Wernham (2009), a AIA engloba as atividades necessá-
rias para a viabilização ambiental de um empreendimento de maneira mais 
adequada, apresentando etapas abrangentes como as articulações com 
uma série de órgãos ambientais, agências reguladoras e demais órgãos en-
volvidos com o licenciamento ambiental. Ademais, são realizados estudos 
de localização do empreendimento e o encaminhamento dos documentos 
necessários para a legalização ambiental do empreendimento (entre eles o 
Estudo de Impacto Ambiental e o Relatório de Impacto Ambiental), além da 
participação em audiências públicas ou privadas  e da obtenção das respec-
tivas licenças ambientais, viabilizando o empreendimento ambiental e outras 
atividades.

A avaliação de impacto ambiental deve conter o Estudo de Impacto 
Ambiental, analisando, identificando e quantificando os impactos ambien-
tais ocasionados pela efetivação do empreendimento (BHATIA; WERNHAM, 
2009). 

No Brasil, os órgãos estaduais de meio ambiente e o Instituto Bra-
sileiro de Meio Ambiente (Ibama) integram o Sistema Nacional de Meio 
Ambiente (Sisnama), que atua no licenciamento de projetos de infraestru-
tura. O Ibama se ocupa com os projetos que envolvem impactos em mais 
de um estado e nas atividades do setor de petróleo e gás na plataforma  
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continental, enquanto os órgãos estaduais se limitam aos empreendimentos 
dentro dos limites territoriais dos estados federados (INSTITUTO BRASILEI-
RO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, 1995, 2009).

A despeito de toda essa configuração, o Sistema Nacional de Meio 
Ambiente e o Sistema Único de Saúde parecem carecer de integração 
(ANELLO, 2009). É importante colocar que a experiência brasileira, em se 
tratando de EIA, tem sido criticada principalmente pela ausência de um 
diagnóstico situacional de saúde da população de referência no território do 
empreendimento (CÂNCIO, 2008; ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE 
SAÚDE, 1996; RIGOTTO, 2009; SILVA et al., 2009). 

Os questionamentos têm sido direcionados à exigência do reconhe-
cimento dos impactos que afetam a saúde, a segurança e o bem-estar da 
população. A partir disso, propõe-se que os EIA devem incorporar a análise 
contextualizada das dimensões biológica, física e sociais com vistas a iden-
tificar previamente os possíveis efeitos negativos ao ambiente e à saúde 
humana (BHATIA; WERNHAM, 2009; BRASIL, 2007; CANCIO, 2008; SILVA 
et. al., 2009).

O enfoque é conservacionista e não considera as relações entre as 
lógicas da natureza e social, que são interdependentes (GURGEL et al., 
2009, SILVA et al., 2009). Esse reducionismo demonstra a falta de um olhar 
ampliado para o complexo problema socioambiental relacionado à implan-
tação de grandes projetos, especialmente os de infraestrutura energética 
(AUGUSTO, 2001; BHATIA; WERNHAM, 2009).

A incorporação no EIA, do tema da saúde, em seu conceito ampliado 
de determinação social, representa a vigilância das condições de vida, dos 
ambientes e dos contextos onde se desenvolvem os processos reprodutivos 
da vida social, a fim de desenvolver ações, constituindo-se num instrumento 
de monitoramento e informação para ações de promoção da qualidade de 
vida. 

A compreensão da Política Nacional do Meio Ambiente, definida pela 
Lei 6.938/1981, em que o direito ambiental deve ser aplicado onde houver 
interesse público (BRASIL, 2004; MILARÉ, 2004; MORGAN, 1998), deveria 
ser uma orientação também para o SUS.

Como exemplo, é possível mencionar a poluição do ar nas grandes 
cidades: sabe-se que isso tem contribuído para inúmeras enfermidades, atin-
gindo grupos vulneráveis, como crianças e idosos. A revisão dos padrões da 
qualidade do ar e adequação às normas de emissão relativas aos poluidores 
atmosféricos deve ser uma atividade articulada entre agências ambientais e 
a vigilância em saúde ambiental do SUS.
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Outro exemplo que ilustra bem essa articulação é o acesso à água 
para o consumo humano. A falta de infraestrutura, de gestão e de regulação 
do uso da água nos processos industriais comprometem a proteção dos re-
cursos hídricos (captação, tratamento e adução) e causam diversos agravos 
à saúde e epidemias de difícil controle setorial (AUGUSTO et al., 2008; BHA-
TIA; WERNHAM, 2009; GIATTI, 2007; UNITED NATIONS ENVIRONMENT 
PROGRAMME, 2004).

Por ser a saúde uma resultante do processo de determinação social, 
todos os aspectos nele envolvidos devem ser observados no licenciamento 
ambiental, uma vez que ele precisa atender à premissa da sustentabilidade, 
a exemplo da proteção dos biomas e da promoção de ambientes saudáveis, 
que inclui infraestrutura adequada e cobertura assistencial com saúde de 
qualidade. Como ressaltam Tambelini e Câmara (1998), a saúde e o ambien-
te têm uma relação de interdependência. O fazer em saúde e no ambiente 
é parte integrante do fazer da Saúde Pública, considerada tanto pela inter-
disciplinaridade quanto pela intersetorialidade.  A produção de indicadores 
que auxiliem o processo de informação é uma preocupação para os toma-
dores de decisão e para a sociedade, que deve participar de seu desenvol-
vimento (AUGUSTO E BRANCO, 2003). 

O que se deseja é que o EIA se constitua enquanto um instrumento 
que sirva para a tomada de decisão, com a produção de informações úteis à 
sociedade e aos poderes públicos responsáveis pelo monitoramento e con-
trole da saúde e do ambiente, bem como de outros impactos no âmbito so-
cial (AUGUSTO, 2009, ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE, 2005).

Destacar o tema da saúde nos EIA possibilita a adoção de medidas  
precatórias frente às externalidades produzidas. A intersetorialidade é um 
requisito fundamental para que o licenciamento ambiental seja integrando e 
articulando os atores sociais e governamentais interessados. O licenciamen-
to ambiental integrado deve ser realizado a partir da análise de impactos 
promovidos com propósitos comuns de proteção da vida (BHATIA, WER-
NHAM, 2009; DELL´ANNO, 2003). 

Ao setor de Saúde Pública, cabe identificar as vulnerabilidades, as po-
tenciais nocividades e exigir medidas preventivas por parte dos empreende-
dores ou responsáveis. A saúde dos trabalhadores e da população deve ser 
examinada frente à presunção de risco e dano segundo as melhores informa-
ções técnico-científicas, devendo considerar, também, a preocupação dos 
atores sociais nos lugares onde se localiza o empreendimento. 

Aspectos habitacional, educacional, cultura, de emprego e renda são 
condições que serão afetadas pelo empreendimento e, consequentemente, 
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poderão produzir efeitos negativos na saúde da população. A Saúde Pública 
deve utilizar, de forma consistente, os instrumentos da Política Nacional do 
Meio Ambiente previstos na Lei no 6.938/1981, pois o direito ambiental deve 
ser aplicado integralmente pelos órgãos responsáveis pelas políticas públi-
cas (BRASIL, 2004).

A indústria do petróleo tem sido reconhecida por afetar negativamen-
te a qualidade do ar, da água, do solo; os ecossistemas vivos, que inclui 
a saúde humana (ABADIE, 1999; BARBOSA, 2007; MARIANO, 2001, 2007; 
SEVÁ FILHO 2010). No Brasil, o  petróleo tem ocupado um espaço impor-
tante no debate nacional sobre o desenvolvimento econômico pela possi-
bilidade de manter o país autossuficiente, estando previstos o aumento da 
capacidade das refinarias e da malha de distribuição de óleo e gás (RODRI-
GUES; SALVADOR, 2011). 

As previsões apontaram no início dos anos 2.000 para a implantação 
de duas novas refinarias e aperfeiçoamentos das plantas industriais já exis-
tentes (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, 2007).

A saúde dos trabalhadores tem uma preocupação especial devido às 
nocividades específicas pela exposição aos hidrocarbonetos aromáticos e 
aos metais pesados existentes nos ambientes de trabalho das refinarias de 
petróleo (FREITAS et al., 2001; SOUZA; FREITAS, 2003; SEVÁ FILHO, 2008). 
Entretanto, a poluição ambiental por ela produzida também extrapola os 
muros da fábrica, alcançando comunidades de seu entorno e até mesmo 
grupos populacionais que habitam mais distantes dali. O licenciamento am-
biental traduz o principal instrumento de prevenção, ou precaução, no mo-
mento de autorizar a implantação de processos produtivos cujos impactos 
ameaçam a vida e a saúde. 

Por isso, recomenda-se a devida avaliação dos possíveis impactos ne-
gativos em relação aos principais projetos, nas políticas e programas, bem 
como apontar indicadores de saúde e ambiente que, de fato, sejam factíveis 
e coerentes com o compromisso com o desenvolvimento sustentável (BRA-
SIL, 2021). 

O Brasil, do ponto de vista ecológico, reúne cerca de 70% de todas as 
espécies vegetais e animais do planeta. Já do ponto de vista social, está mar-
cado por situações de desigualdades e injustiça ambiental, vulnerabilidades 
essas que devem ser observadas nos processos de licenciamento ambien-
tal (CONSERVAÇÃO INTERNACIONAL, 2009; SAWYER, 2007; SCARANO, 
2007 ACSELRAD, 2004; LEFF, 1998; RATTNER, 2009). 

Mudanças no perfil epidemiológico das populações já foram ob-
servadas e estudadas nos territórios em que diversos empreendimentos  
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poluidores foram implementados no país. Em períodos de exceção, em que 
não se tomaram as medidas preventivas, esse passado torna-se uma forte 
evidência desses impactos negativos e não desejados no futuro (AUGUSTO, 
2009; IANNI, 2005).

Essas questões apontam para a relevância da participação do setor 
da saúde no processo de licenciamento ambiental como um aporte impor-
tante de conhecimento em Saúde Pública, que, por sua vez, vai demandar a 
necessidade de formação de recursos humanos para atuar na área de saúde 
ambiental (BRASIL, 2004).
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GLP no Brasil até 2015. Rio de Janeiro: ANP, 2009.

ANELLO, L. F. S. Os programas de educação ambiental no contexto das 
medidas compensatórias e mitigadoras no licenciamento ambiental de 
empreendimentos de exploração de petróleo e gás no mar do Brasil: a 
totalidade e a práxis como princípio e diretriz de execução. 2009. Tese (Dou-
torado em Educação Ambiental) – Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Rio de Janeiro, 2009.

AUGUSTO, L. G. S.; BRANCO, A. Política de informação em saúde ambien-
tal. Revista Brasileira de Epidemiologia, São Paulo, v. 6, n. 2, p. 150-157, 
jun. 2003.

AUGUSTO, L. G. S.; FREITAS, C. M. O princípio da precaução no uso de in-
dicadores de riscos químicos ambientais em saúde do trabalhador. Ciência e 
Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v. 3, n. 2, p. 85-95, ago. 1998.

BARBOSA, F. L. Regulamentação do reuso da água em refinaria: análise do 
modelo americano e perspectivas para o cenário nacional. 2007. Dissertação 
(Mestrado em Ciências em Planejamento Energético) – Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2007.

BAYARDINO, R. A. Petrobras e o desafio da sustentabilidade ambiental. 
2004. Monografia (Bacharelado em Economia) – Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2004.

BHATIA, R.; WERNHAM, A. Integranting human health into environmental 
impact assessment: an unrealized opportunity for environmental health and 
justice. Ciência e Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v. 14, n. 4, p. 1159-1175, 
jul./ago. 2009.

BIELSCHOWSKY, R. Pensamento econômico brasileiro: o ciclo ideológico 
do desenvolvimento. Rio de Janeiro: Editora Contraponto, 1995.



Saúde, Olhares e Saberes27

SADLER, B.; MCCABE, M. Environmental Impact Assessment Training Re-
source Manual. 2002. Disponível em: https://wedocs.unep.org/bitstream/
handle/20.500.11822/26503/EIA_Training_Resource_Manual.pdf?sequen-
ce=1&isAllowed=y. Acesso em: 3 jun. 2021.

RODRIGUES, T.A.; SALVADOR, E. As implicações do Programa de Acelera-
ção do Crescimento (PAC) nas Políticas Sociais. SER Social, Brasília, v. 13, n. 
28, p. 129-156, jan./jun. 2011.

BRASIL. Ministério da Saúde. Competência da Saúde na área de saúde 
ambiental: análise sobre as necessidades de inclusão de mecanismos legais 
complementares aos já existentes nas Leis 8.080/90 e 8.142/90, bem como 
levantamento das interfaces do direito ambiental com o direito à saúde. Pa-
recer jurídico nº. 30 Consultor: Paulo Affonso Leme Machado. Brasília: Minis-
tério da Saúde, 2004. p. 1-70.

BRASIL. Conselho Nacional do Meio Ambiente. Resolução Conama nº. 001, 
de 23 de janeiro de 1986. Brasília: Conama, 1986. Disponível em: http://
www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-230186.PDF. Aces-
so em: 6 ago. 2021.

BRASIL. Conselho Nacional do Meio Ambiente. Resolução 237, de 19 de de-
zembro de 1997. Diário Oficial [da República Federativa do Brasil]: seção 
1, Brasília, DF, n. 247, p. 30841-30843, 22 dez. 1997.

BRASIL. Fundação Oswaldo Cruz. Biomas brasileiros. 2021. Disponível em:  
http://www.invivo.fiocruz.br/biodiversidade/biomas-brasileiros. Acesso em: 
20 mai. 2021.

BRASIL. Tribunal de Contas da União. Cartilha de licenciamento ambiental. 
Brasília: TCU, 2007.

CANCIO, J. A. Inserção das questões de saúde no estudo do impacto am-
biental. 2008. Dissertação (Mestrado em Planejamento e Gestão Ambiental) 
– Universidade Católica de Brasília, Brasília, 2008.

CONSERVAÇÃO INTERNACIONAL. As grandes regiões naturais: as últi-
mas áreas silvestres da terra. Belém: Instituto de Conservação Internacional 
do Brasil, 2009.

DELLA’ ANNO, P. Manuale di diritto ambientale. Paiva: CEDAM, 2003.

DIEESE. Desafios rumo à construção de uma nova legislação para a indústria 
de petróleo e gás natural no Brasil. Estudos e pesquisas, São Paulo, v. 1, n. 
48, p. 1-34, out. 2009.

http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-230186.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-230186.PDF


Saúde, Olhares e Saberes28

FREITAS C. M. et al. Acidentes químicos ampliados: um desafio para a saúde 
pública. Revista de Saúde Pública, São Paulo, v. 21, n. 2, p. 503-514, 2001.

GIATTI, L. L. Reflexões sobre água de abastecimento e saúde pública: um 
estudo de caso na amazônia brasileira. Saúde e Sociedade. São Paulo, v. 16, 
n. 1, p. 134-144, 2007. 

GURGEL, A. M. et al. Framework dos cenários de risco no contexto da im-
plantação de uma refinaria de petróleo em Pernambuco. Ciência & Saúde 
Coletiva, Rio de Janeiro, v. 14, n. 6, p. 2027-2038, dez. 2009.

INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). Avaliação de impacto ambiental: agentes so-
ciais, procedimentos e ferramentas. Brasília: Ibama, 1995.

INTERNATIONAL ENERGY AGENCY. (USA). Analysis of the impact of high 
oil prices on the global economy. Nova Iorque: EIA, 2004. 

LEFF, H. Sociologia y ambiente: formación socioeconômica, racionalidad am-
biental y transformaciones del conocimiento. In: LEFF, H. Ciências sociales y 
formación ambiental. Barcelona: Gedis, 1994. p. 17-84.

MARIANO, J. B. Impactos ambientais do refino de petróleo. 2001. Disser-
tação (Mestrado em Ciência em Planejamento Energético) – Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2001.

MARIANO, J. B. Proposta de metodologia de avaliação integrada de ris-
cos e impactos ambientais para estudos de avaliação ambiental estratégi-
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O petróleo, o ambiente, o território e os 
biomas

  A avaliação de impactos de refinarias deve considerar de início as ca-
racterísticas dos biomas para uma análise de risco, onde as inter-relações 
saúde, ambiente, produção e trabalho deverão ser contextualizadas, consi-
derando diferenciais de vulnerabilidades e suscetibilidades.

O Brasil tem seu território ocupado por seis principais biomas natu-
rais, (BRASIL, 2021) como sucintamente descritos: 

O Amazônico, cujo domínio ocupa cerca de 50% do território nacio-
nal, constituído principalmente por floresta tropical que recobre grande par-
te dos estados do Amazonas, Pará, Acre, Rondônia, Amapá, Roraima, Mato 
Grosso, Goiás e Maranhão. Uma importante característica desse bioma é o 
regime hídrico de cheias e vazantes que definem os ciclos biológicos e da 
vida social; 

O Cerrado, cujo domínio ocupa cerca de 24% do território, constituí-
do principalmente por savanas. Esse abrange parcialmente os estados de 
Mato Grosso, Goiás, Tocantins, Maranhão, Piauí, Bahia, Minas Gerais e São 
Paulo. Região de ocupação agropecuária intensiva, e onde estão as nascen-
tes das principais bacias hídricas, como a do Rio Amazonas; 

A Mata Atlântica, cujo domínio ocupa de 13% do território nacional e 
que é constituído principalmente pela costa litorânea que vai do Rio Grande 
do Norte ao Rio Grande do Sul. Está fortemente degradada pela ocupação 
urbana, industrial, agrícola e portuária, com apenas cerca de 5% da floresta 
originária; 

A Caatinga, cujo domínio ocupa cerca de 10% do território nacional e 
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que é constituída principalmente por savana estépica. O termo caatinga vem 
do tupi-antigo Ka’a ‘mato’ e tinga ‘branco’. Com característica semiárida, es-
tende-se por partes dos estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do 
Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e Minas Gerais;

O Pampa, cujo domínio ocupa cerca de 2% do território nacional e que 
é constituído principalmente por estepe e savana estépica. São os chamados 
campos sulinos que se estendem pelo Rio Grande do Sul e parte do Uruguai 
e Argentina, com sua população de gaúchos, onde predomina a pecuária;

O Pantanal, cujo domínio ocupa cerca de 2% do território nacional e 
que é constituído principalmente por savana estépica alagada sazonalmente 
em sua maior parte. Estende-se pelo oeste do Mato Grosso e do Mato Gros-
so do Sul e parte da Bolívia, Paraguai e Argentina, conhecido em espanhol 
pelo nome “chaco”. 

O Brasil, desde 2007, possui 14 refinarias em pleno funcionamento 
e 3 polos petroquímicos distribuídos na sua região costeira nos seguintes 
estados: Ceará  - fábrica de lubrificantes e derivados do Nordeste; Bahia - 
refinaria Landulpho Alves e o complexo petroquímico do Nordeste, ambas 
na cidade de Camaçari; Minas Gerais - refinaria Gabriel Passos na cidade de  
Betim; Rio de Janeiro - refinaria Duque de Caxias e refinaria de petróleo de 
Manguinhos; São Paulo - refinaria Henrique Lage, refinaria de Paulínia, refi-
naria presidentes Bernardes e petroquímica união; Paraná - refinaria presi-
dente Getúlio Vargas; Rio Grande do Sul - refinaria Alberto Pasqualini e com-
plexo petroquímico do Sul; no Amazonas a refinaria de Manaus (ANP, 2007).

Estas refinarias de petróleo se concentram em dois biomas, Mata 
Atlântica e Amazônico, que são os de maior vulnerabilidade ecológica. A 
Mata Atlântica nos primórdios da colonização compreendia uma área equi-
valente a 17 atuais estados brasileiros, com mais de 1.300.000 km², cerca de 
15% do território nacional. O processo de colonização se deu a partir da área 
costeira, fortemente povoada, e constitui o bioma mais degradado.

Os ciclos econômicos da cana-de-açúcar, do algodão e do café do pe-
ríodo colonial e do início do século XX foram seguidos por intensos proces-
sos de urbanização até os dias atuais, sendo que a industrialização substituiu 
parte dessas atividades agrícolas, que migraram fortemente para o Centro 
Oeste com outras comodities (LIMA; CAPOBIANCO, 1997).

A atividade agropecuária e o avanço das fronteiras agrícolas em seu 
modo de produção concentrador de terras são os principais causadores de 
desmatamentos, seguidos pela exploração de madeira, carvão e de miné-
rios. Obras de infraestrutura (estradas e barragens para construção de hidre-
létricas) são também consideradas importantes agentes de desmatamento. 
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O desmatamento das florestas brasileiras começou pelo bioma da 
Mata Atlântica cuja conservação nunca foi prioridade, mesmo abrigando 
mais da metade da população brasileira (SCARANO, 2007). 

Atualmente, restam menos de 5% das florestas primárias originais, e 
outros 4% de florestas secundárias. O bioma Mata Atlântica ainda abriga um 
dos mais importantes conjuntos de plantas e de animais de todo o planeta, 
com significativa diversidade da fauna e da flora e elevados níveis de ende-
mismo. Esses territórios remanescentes, na sua maioria em áreas de relevo 
fortemente ondulado, ainda preservam mananciais hídricos e a biodiversida-
de. Em apenas um hectare de sua floresta preservada no sul da Bahia, e em 
serras do Espírito Santo, abriga mais de 450 diferentes espécies de árvores 
(DOSSIÊ MATA ATLÂNTICA, 2001; LIMA; CAPOBIANCO, 1997).

 A Mata Atlântica pode ser vista como um mosaico diversificado de 
ecossistemas, apresentando estruturas e composições florísticas diversifi-
cadas em função de diferenças de solo, relevo e características climáticas 
existentes. Contíguas à Mata Atlântica existem outras conformações de flo-
restas, tais como os manguezais, as restingas, o jundu da beira das praias e 
os campos de altitude. Todas são interdependentes e estão igualmente sob 
forte pressão de ocupação. No Nordeste, onde a Mata Atlântica está mais 
reduzida, atualmente existem pequenas ilhas remanescentes que estão for-
temente ameaçadas. 

Entre os grandes rios que atravessam os biomas estão o São Francis-
co, o Doce, o Paraíba do Sul, o Tietê, o Paraná, o Ribeira do Iguape e o Pa-
ranapanema (CONSERVAÇÃO INTERNACIONAL, 2009; LIMA; CAPOBIAN-
CO, 1997), todos altamente degradados, seja pela contaminação urbana e 
industrial, seja pela produção de energia elétrica, para a irrigação e para o 
abastecimento de água. Destaca-se o desastre no Rio Doce pela ação de 
empresa mineradora na cidade de Mariana-MG, que é considerado o maior 
crime ambiental registrado no Brasil, afetando toda a vida do rio e das cida-
des por ele banhada até sua foz. 

Outro destaque é para as obras de transposição do Rio São Francisco, 
que se somam aos processos de deterioração realizados pelos empreendi-
mentos anteriores e que até hoje não receberam ações mitigadoras e de 
revitalização.

Segundo Lima e Capobianco (1997), os manguezais são vegetações 
sensíveis cuja degradação é de difícil recuperação. Nesse ecossistema estão 
os elementos para a reprodução de espécies animais, que sustentam a vida 
de populações ribeirinhas de pescadores, marisqueiros, além de propicia-
rem atividades turísticas.
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 Na costa estão localizados mananciais hídricos essenciais para o abas-
tecimento de cerca de 70% da população brasileira (LIMA; CAPOBIANCO, 
1997), além de compor exuberantes paisagens. Ainda há grupos de popu-
lações tradicionais e indígenas vivendo nessa região. A perspectiva de de-
senvolvimento de atividades ecoturísticas é um potencial que vem sendo 
vagarosamente desenvolvido.

Esse bioma tem amplo arcabouço legal para sua proteção, especial-
mente conquistado pelos movimentos sociais organizados, tal como a ONG 
SOS Mata Atlântica (CONSERVAÇÃO INTERNACIONAL, 2009). Dessa luta 
em defesa da Mata Atlântica, conquistou-se 27 áreas de proteção, verdadei-
ros corredores ecológicos. É importante sinalizar, ainda, o papel do Ministé-
rio Público, que deu suporte ao movimento social mediante a legislação dos 
direitos difusos, especialmente relacionados ao meio ambiente.

No entanto, o agronegócio do eucalipto e as obras de infraestrutura 
do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), desenvolvido a partir de 
2010, praticamente anularam essas conquistas de proteção da Mata Atlânti-
ca (DOSSIÊ MATA ATLÂNTICA, 2001; SCARANO, 2007). 

Quanto ao bioma Amazônico, este tem sido apontado como uma das 
últimas regiões do planeta que ainda mantém uma parcela da natureza eco-
logicamente preservada, apesar de ser permanentemente ameaçada e con-
tar com partes já devastadas. Sua ocupação começou na década de 1970, 
incentivada pela construção de estradas e pelo incentivo financeiro para a 
ocupação humana, pois quem quisesse ocupar a área deveria derrubar a 
mata para conseguir recursos. Desse modo, muitos agricultores do Sul mi-
graram para a região e, assim, introduziu-se a mentalidade produtivista dos 
sulistas, desconsiderando o fato de se tratar de um bioma completamente 
diferente do Cerrado e do Pampa (BARRETO, 2005; SCARANO, 2007). 

No bioma amazônico está uma das maiores biodiversidades do pla-
neta, além de escoar cerca de 20% de toda água doce da Terra. A Bacia 
Amazônica é datada de 12 milhões de anos, quando a Cordilheira dos Andes 
se elevou, fechando a saída das águas para o Pacífico. Formou-se, assim, 
um fantástico mar de água doce. Com os sedimentos acumulados, a crosta 
terrestre tornou a emergir, possibilitando a formação da Floresta Amazôni-
ca, que tem sua maior área no território brasileiro, mas que é compartilhada 
por países como Bolívia, Peru, Colômbia, Equador, Venezuela e as Guianas  
(BARRETO, 2005; CONSERVAÇÃO INTERNACIONAL, 2009).

Na Amazônia vivem e se reproduzem mais de um terço das espécies 
animais e vegetais existentes no planeta. Ela é um gigante tropical de 4,1 
milhões de km². A floresta vive do seu próprio material orgânico, em meio a 
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um ambiente úmido, com chuvas abundantes, suscetível e vulnerável à ação 
humana degradante (BRASIL, 2021).

Mais do que uma floresta, a Amazônia é também o mundo das águas, 
onde os cursos d’água se comunicam e sazonalmente sofrem a ação das ma-
rés. A bacia amazônica – a maior bacia hidrográfica do mundo, com 1.100 
afluentes – cobre uma extensão aproximada de 6 milhões de km2. Seu prin-
cipal rio, o Amazonas, corta a região para desaguar no Oceano Atlântico, 
lançando no mar, a cada segundo, cerca de 175 milhões de litros de água. É 
uma região vasta e rica em recursos naturais.  

O extrativismo de madeira, borracha, castanha, peixes e minérios faz 
dessa região uma atração para atividades produtivas pouco ou mal regula-
das, possibilitando esses processos devastadores, além do avanço das fron-
teiras agropecuárias. A floresta abriga 2.500 espécies de árvores (um terço 
da madeira tropical do planeta) e 30 mil das 100 mil espécies de plantas que 
existem em toda a América Latina. Desta forma, o uso sustentável dos recur-
sos florestais pode ser estratégico para o desenvolvimento da região (CON-
SERVAÇÃO INTERNACIONAL, 2009; LOVERLOCK, 2000; SAWYER, 2009).

Com baixa densidade demográfica (dois habitantes por km2) e cres-
cente urbanização, a região se mostra mais e mais vulnerada. Sua riqueza 
cultural inclui o conhecimento tradicional sobre os usos e a forma de ex-
plorar esses recursos sem esgotá-los, sem destruir o habitat natural, porém 
esses serviços ambientais são ainda pouco reconhecidos e valorados (CON-
SERVAÇÃO INTERNACIONAL, 2009).

Apesar de seu valor ecológico, a Amazônia continua sendo desmata-
da pelas madeireiras, ocupada pelo gado e pela soja, além da voracidade da 
indústria extrativa, particularmente as mineradoras, que avançam sobre as 
riquezas do subsolo. Junto vêm obras de infraestrutura que facilitam a loco-
moção do capital, como estradas, ferrovias, portos, aeroportos, hidrovias e 
hidrelétricas para gerar energia para a indústria eletrointensiva. Infelizmen-
te, o desflorestamento estende-se do estado do Pará ao estado de Rondô-
nia. (BARRETO, 2005; CONSERVAÇÃO INTERNACIONAL, 2009; SAWYER, 
2009).

Por ser um bioma fundamental para o Planeta Terra, milhões de bra-
sileiros dependem direta ou indiretamente da floresta amazônica para a sua 
reprodução social. Não só indígenas e populações tradicionais da floresta e 
camponeses, mas também as populações que vivem nas cidades, tendo em 
vista sua importância para o fornecimento de alimentos e até na regulação 
do clima (BARRETO, 2005).

Segundo o Rodrigues e Salvador (2011), no bioma amazônico, o PAC 
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foi responsável por projetos de transportes, como as BR-319, BR-163, BR-
230, BR-156 e BR-364, no trecho do Acre, com o gasoduto Urucu/Porto Ve-
lho, as usinas do Madeira, a de Belo Monte, de Serra Quebrada, de Linhões 
e outros investimentos, previstos ou em andamento. 

A região Norte, na qual se insere o bioma Amazônia, é uma das mais 
problemáticas em termos de saneamento ambiental e não há propostas, 
muito menos incentivos para a preservação e a exploração sustentável da 
biodiversidade ou para o ordenamento da ocupação do território (GIATTI, 
2007).

O PAC seguiu a linha da velha economia, alicerçado sobretudo na im-
plementação de grandes hidrelétricas na região para as quais prevê aproxi-
madamente 15 bilhões de reais (RODRIGUES; SALVADOR, 2011). A maioria 
desses projetos não foram tratados devidamente pelo licenciamento am-
biental à luz de um paradigma que internalize os contextos dos biomas, e 
que inclua os impactos à saúde humana e outras questões sociais e antropo-
lógicas inerentes (IANNI, 2005; RATTNER, 2009; SAWYER, 2009; SCARANO, 
2007). 

Dada a importância dos biomas para a reprodução biocomunal, cul-
tural, ecológica e econômica, os modos produtivos e as tecnologias empre-
gadas precisam levar em consideração a sua preservação e a mitigação de 
possíveis acidentes que causem desequilíbrios, afetando a qualidade da vida 
de modo geral (RATTNER, 1995; 2009). Dessa forma, é preciso construir um 
conhecimento sobre a interdependência dos processos natural e social, di-
recionando-o para um desenvolvimento sustentável, equitativo e duradouro 
(IANNI, 2005; LEFF, 1994; RATTNER, 2009; SACHS, 1986; SEN, 2000).

No continente sul-americano, a floresta cumpre um papel essencial no 
regime das chuvas, o rio aéreo trazido pelos ventos da floresta para a região 
Sul do Brasil, inclusive para outros países, corresponde a um volume de água 
maior do que o do próprio Rio Amazonas, conforme estimativas. A derruba-
da da floresta tem consequências imediatas também para regiões  distantes, 
como já se observa  mais recentemente na formação de áreas desertificadas 
no Sul do Brasil, onde antes havia pastos férteis (BARRETO, 2005; CONSER-
VAÇÃO INTERNACIONAL, 2009).

O “ponto sem volta” é hoje um indicador das mudanças climáticas, 
um ponto de ultrapassagem das resiliências dos limites naturais que estão na 
base de  desastres ecológicos irreparáveis. Para exemplificar, o “ponto sem 
volta”, em termos de aquecimento global, é a concentração de 500 partes 
por milhão (PPM) de gases do efeito estufa na atmosfera. Hoje, estaríamos 
em 380 PPM e se continuarmos no ritmo de emissão atual, em 40 anos che-
garemos a 500 PPM. 
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A floresta amazônica também tem seu “ponto sem volta”, que em um 
melhor cenário ocorrerá se desmatada em 50%, e, nesse caso, a destruição 
do resto da floresta se dará por efeito dominó. Porém, estima-se que o mes-
mo pode ocorrer se 30% for desmatado – hoje, esse desmatamento está em 
17% (LOVELOCK, 2000).

Nos últimos 50 anos, as mudanças climáticas estão mais perceptíveis, 
como “pontos sem volta” da crise ambiental instalada a partir da Revolução 
Industrial, ocorrida há cerca de 200 anos, e que se intensificou no século XX 
pelas descobertas de novos materiais, como a síntese química a partir do 
petróleo. Hoje já se fala de uma nova era provocada pelo antropoceno, isto 
é, decorrente da ação humana. (BARRETO, 2005; CONSERVAÇÃO INTER-
NACIONAL, 2009; ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE, 2005). 

A deterioração dos biomas foi justificada pelo crescimento econô-
mico. As alterações produzidas não são lineares, mas sim exponenciais, de 
larga magnitude, com repercussões tanto sobre a natureza quanto sobre a 
sociedade, com o aumento da desigualdade social e da pobreza (PORTO, 
2007; SAWYER, 2009; SEN, 2000).  

 Em termos de saúde pública, existem enormes repercussões negati-
vas decorrentes da degradação ambiental desses biomas, afetando a repro-
dução social das populações que vivem nesses territórios, condicionando o 
seu perfil de morbimortalidade (AUGUSTO; GÓES, 2007; PORTO; PACHE-
CO, 2009; SEVÁ FILHO, 2008).

As forças motrizes que determinam a degradação dos biomas são as 
mesmas que degradam a saúde humana. As leis e o processo de regulação 
da intervenção humana nos ecossistemas, especialmente aquelas dos em-
preendimentos, processos produtivos e modos de consumo, requerem uma 
vigilância sanitária, e obrigam o setor da saúde a estar presente nas toma-
das de decisão que dizem respeito à economia do país e ao seu modelo de 
desenvolvimento. Não é à toa que na Agenda 21, e em todas conferências 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, o tema da saúde foi uma cons-
tante considerado, embora não respeitado na maioria das vezes (AUGUSTO, 
2009; ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE, 2005).
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C A P Í T U L O  4
Jonathan Williams do Nascimento 

Higor Campos Rodrigues de Oliveira
Daniele Gomes da Silva 

José Marcos da Silva

Situações de riscos e implicações para a 
saúde e o ambiente

A promoção da saúde e a manutenção do equilíbrio dinâmico dos 
ecossistemas são condições essenciais para a realização da vida (PORTO, 
2007; RATTNER, 2009). Tratar desses temas tem sido fundamental em tem-
pos de graves desastres ambientais que evidenciam a insustentabilidade dos 
modelos de desenvolvimento na maior parte do planeta (FRANCO NETTO 
et al., 2009).

Sobre a relação saúde e ambiente, todos concordam que o homem, 
para seu conforto, ao expropriar a natureza, como se esta fosse fonte ilimi-
tada de matérias-primas, tem levado ao comprometimento irreversível de 
diversos ecossistemas, ao desaparecimento de espécies e tem alterado ne-
gativamente o perfil epidemiológico de grupos sociais (TAMBELINI; CÂMA-
RA, 1998).

O processo de exploração da natureza pelas sociedades se mostra pa-
radoxal. A natureza disponibiliza recursos para o conforto humano que vêm 
sendo explorados pelas forças do mercado, fazendo surgir desequilíbrios e 
situações de escassez que ameaçam a sobrevivência humana (CONSERVA-
ÇÃO INTERNACIONAL, 2009; LEFF, 1998; PORTO, 2007).

Os ecossistemas são sistemas dinâmicos onde se processa a vida no 
planeta, tanto para as espécies humanas quanto para todas as outras formas 
de vida. O conjunto de ecossistemas forma um bioma que representa o con-
junto de espécies vivas dentro de um determinado sistema natural (IANNI, 
2005; CONSERVAÇÃO INTERNACIONAL, 2009; SCARANO, 2007). 

Em se tratando de biodiversidade, o Brasil é destaque no cenário 
global por possuir seis biomas. É um país considerado megabiodiverso e é 
signatário da Convenção sobre a Diversidade Biológica (CONSERVAÇÃO 
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INTERNACIONAL, 2005).
Apesar de ter assinado essa convenção, bem como outras relaciona-

das à proteção ambiental e à sustentabilidade do desenvolvimento, o Brasil 
possui enormes problemas sociais e ambientais não devidamente enfrenta-
dos. Nas grandes metrópoles, como a cidade de São Paulo, por exemplo, 
a poluição atmosférica chega a níveis que afetam agudamente a saúde das 
pessoas, causando altos índices de doenças respiratórias.

O desmatamento pela ampliação das fronteiras agrícolas, a exemplo 
da Amazônia, traz enormes consequências locais e a distância, tais como 
secas em regiões que, há pouco tempo, apresentavam bons índices pluvio-
métricos.

Essas expropriações dos recursos naturais são acompanhadas de in-
tensificação das desigualdades sociais na ocupação territorial, nos processos 
de industrialização tardia e acelerada, como também no agronegócio, espe-
cialmente caracterizado pela monocultura e uso intensivo de agrotóxicos e 
fertilizantes químicos (AUGUSTO; GÓES, 2007; PORTO, 2007).

Na maioria dos países europeus, as mudanças causadas aos biomas se 
deram em nome dos benefícios substanciais para o crescimento econômico 
(PORTO, 2007). No Brasil e em outros países periféricos, esse processo se 
intensifica a partir do fim da Segunda Guerra Mundial, especialmente na 
década de 1970, com a transferência das empresas altamente poluidoras 
daqueles países para países mais pobres.

Em termos legais, no Brasil, temos como marco as Ordenações Filipi-
nas, no seu Livro Quinto, Título LXXV, que vigoraram até a edição do primei-
ro Código Criminal de 1830. As ordenações definiam como falta gravíssima 
o ato de cortar árvores ou frutos. Um paradoxo diante da intensa desflores-
tação tanto para exploração de madeiras nobres como para os monocultivos 
de cana-de-açúcar e café (ANELLO, 2009).

Em 1981, é criada a Lei nº 6.938, que dispõe sobre a Política Nacio-
nal de Meio Ambiente (PNMA), um marco na história do país que ajudou a 
refrear a exploração incontrolada dos recursos ambientais. Essa lei foi res-
ponsável pela inclusão do componente ambiental na gestão das políticas 
públicas. As resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente nº 1, de 23 
de janeiro de 1986, e nº 237, de 19 de dezembro de 1987, apresentam nor-
mas e critérios para o licenciamento ambiental que são fundamentais para 
orientar o monitoramento da qualidade ambiental, da vigilância ambiental 
em saúde e da sua fiscalização (RIGOTTO; ALIÓ 2003). 

Um amplo movimento social na década de 1980 fez incluir na Cons-
tituição de 1988 um capítulo bastante avançado sobre o direito ao Meio 
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Ambiente e a sua preservação (BRASIL, 2004). O art. 225, do capítulo VI, 
preceitua que todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e pre-
servá-lo para as presentes e futuras gerações (BRASIL, 1988).

 A Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental, um importante passo para consolidação desse direi-
to, enfatizando-o como um componente essencial e permanente da edu-
cação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os 
níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal 
(ANELLO, 2009). 

 Em 1995, temos a Carta Pan-Americana sobre Saúde e o Meio Am-
biente, no contexto de desenvolvimento sustentável. Nela, se aponta a arti-
culação entre saúde e ambiente, a melhoria dos mecanismos de controle e 
fiscalização transetoriais, permitindo a identificação e a avaliação dos riscos 
para a saúde humana e para o ambiente, além do desenvolvimento dos qua-
dros conceituais dos modelos de ação dos sistemas de informações e de re-
cursos humanos, permitindo fazer face, de modo sistemático, aos problemas 
em matéria de desenvolvimento, transdisciplinaridade e intersetorialidade 
(INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS RENOVÁVEIS, 
1995).

 Para algumas atividades potencialmente poluidoras, a legislação am-
biental exige estudos mais aprofundados, cuja definição do conteúdo, em 
cada caso específico, sob encargo do órgão concessor da licença, através do 
Termo de Referência (BRASIL, 1986; 1997). 

O Termo de Referência pode permitir flexibilidade ao sistema, mas 
também pode implicar situações as mais heterogêneas e subjetivas ou con-
junturais possíveis, por se tratar de estudos conduzidos por profissionais di-
tos “habilitados”, que respondem legalmente por seus atos, mas para os 
quais não existe um sistema de “acreditação” e supervisão da qualidade 
de seus trabalhos (RIGOTTO; ALIÓ, 2003). Esse processo de regulação dos 
estudos produzidos para licenciar atividades produtivas, prevenindo-se os 
problemas ambientais na sua gênese, exige do Estado um papel promotor 
da saúde pública e tem no licenciamento ambiental o principal instrumento 
de controle e prevenção.

A realidade dos impactos gerados por processos produtivos implan-
tados em determinados territórios pode gerar pressões sobre os biomas, 
ameaçando ecossistemas e comprometendo a vida de grupos populacionais 
nos seus locais-comunidades (BHATIA; WERNHAM, 2009; ORGANIZAÇÃO 
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PANAMERICANA DE SAÚDE, 2005).
A inter-relação saúde-trabalho-ambiente-produção passa a exigir um 

novo campo teórico-conceitual-prático que se ocupa com as consequências 
envolvendo o impacto da racionalidade econômica sobre os sistemas lo-
cais de saúde, decorrentes da degradação ambiental, ditada pelo modelo 
de consumo predatório mediado pela cultura na sociedade contemporânea 
(LEFF, 1998). 

Isso implica a consideração de novos contextos de vulnerabilidades, 
que vão ampliar as nocividades relacionadas a processos de contaminação 
ambiental por processos produtivos, assim produzindo doenças e iniquida-
des sociais. A contaminação do ar, da água e do solo, por exemplo, devido 
ao uso de substâncias tóxicas e perigosas como agrotóxicos e outros pro-
dutos agroquímicos, está inserida em um modelo de produção que também 
concentra terra e expulsa o camponês e as populações tradicionais de seus 
locais de vida. 

As explorações ambiental e humana são faces de uma mesma moeda. 
As condições ambientais e a saúde de populações urbanas e rurais estão 
interligadas, o que pode ser constatado nas correlações das taxas de morbi-
dade e mortalidade com as cargas e desgastes dos seres humanos expostos 
a essas nocividades (FREITAS et al., 2001; SOUZA; FREITAS, 2003). 

A exigência de alguma forma de autorização ou licença ambiental a 
ser concedida aos empreendedores após análise do projeto por uma ins-
tância estatal tem importante aplicação para a proteção da saúde humana 
(RIGOTTO; ALIÓ, 2003; SILVA; GURGEL; AUGUSTO, 2016).

A relevância da saúde na legislação ambiental é explicitada na colabo-
ração, prevista na Constituição de 1988 (art. 200, inciso VIII), entre os setores 
saúde e ambiente e está também inserida no Sistema Único de Saúde (SUS), 
compreendendo nele o ambiente de trabalho.

O jurista Paulo Affonso Machado (BRASIL, 2004) já apontava para a 
valoração da saúde no conjunto de leis ambientais no Brasil, revelando seu 
caráter antropocêntrico. Porém, na prática, o ambiente está inserido em 
uma visão mais conservacionista que exclui o ser humano dos ecossistemas, 
consistindo em um paradoxo, pois enquanto o setor da saúde vê o ambiente 
como uma ameaça ao ser humano, o setor ambiental vê o ser humano como 
seu inimigo. Esta aparente oposição dificulta ações integradas como, por 
exemplo, a atuação em regiões de preservação ambiental onde vivem indí-
genas e populações tradicionais. 

A saúde em sua determinação social tem no ambiente pressões que 
condicionam aspectos biológicos, sociais, psíquicos, econômicos, culturais 
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e políticos que regem o modo de ser e estar na vida em relação aos outros 
seres e elementos que compõem o seu ecossistema.

A valorização do ambiente para uma vida saudável hoje é um concei-
to presente e consensual nas políticas públicas, que favorecem as ações de 
promoção e proteção da saúde. Neste sentido, o Brasil tem uma legislação 
avançada e contemporânea quando comparada a outros países mais de-
senvolvidos (BRASIL, 2004). No entanto, isso não quer dizer que conflitos 
de interesses não estejam presentes e que não perturbem ou impeçam a 
aplicação da lei.

Outro aspecto importante da relevância da saúde na legislação am-
biental é a definição de impacto ambiental presente na Resolução nº 1, de 
23 de janeiro de 1986, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), 
onde o impacto ambiental é considerado como qualquer alteração das pro-
priedades físicas, químicas e biológicas do ambiente que represente impac-
to negativo à saúde (BRASIL, 2004). A significância da saúde na avaliação de 
impactos ambientais deveria apontar para a necessidade de ampliação da 
identificação dos impactos nocivos para além das análises restritas aos ele-
mentos físicos e biológicos. O que ocorre na prática é a desconsideração da 
saúde humana nos processos de licenciamento ambiental (SILVA; GURGEL; 
AUGUSTO, 2016). 

Observamos que ainda são necessárias ações que permitam o efeti-
vo reconhecimento dos riscos ambientais que ameaçam a saúde. Para isso, 
torna-se necessário cumprir o papel protetor previsto na legislação, sem 
desconsiderar as outras formas de vida que compõem a biodiversidade do 
planeta (SILVA; GURGEL; AUGUSTO, 2016).

O licenciamento ambiental é de responsabilidade dos órgãos ambien-
tais, raramente o setor da saúde é consultado pelo setor ambiental para 
que sejam apresentadas as situações de riscos para a saúde que podem ser 
introduzidas por um determinado processo produtivo licenciado. O setor da 
saúde pode então contribuir para o licenciamento ao analisar e propor me-
didas protetoras e mitigadoras de possíveis efeitos nocivos à saúde, desse 
modo, são identificados cenários prospectivos para as ações de vigilância 
em saúde (BHATIA; WERNHAM, 2009; UNITED NATIONS ENVIRONMENT 
PROGRAMME, 2004).

 O tema do ambiente de trabalho, como já referido, foi introduzido 
no artigo 200 da Constituição Federal de 1988, o que implica desenvolver 
uma rede de articulação a fim de se construir um processo de licenciamen-
to ambiental integrado (SILVA; GURGEL; AUGUSTO, 2016). A depender do 
problema em questão, será necessário mobilizar conhecimentos oriundos de 
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diversas disciplinas, como por exemplo, na necessidade de saber se determi-
nados agravos ou nocividades à saúde da população que vive no entorno de 
uma fábrica e/ou de seus trabalhadores (ou, ainda sobre a biodiversidade) 
se relacionam com a poluição (SILVA; GURGEL; AUGUSTO, 2016). Nessas si-
tuações estão envolvidos múltiplos elementos, que estão relacionados entre 
si e que são interdependentes e interdefiníveis, por se tratar de problemas 
complexos, por isso a necessidade da interdisciplinaridade e da intersetoria-
lidade. 

O licenciamento ambiental deve compartilhar teorias e métodos que 
permitam o processo de integração do conhecimento, permitindo a com-
preensão da totalidade da situação e a escolha adequada de medidas pro-
tetoras. Leff (1998) nos diz que no mundo real as questões são transdiscipli-
nares, isto é, existem independentemente das disciplinas, do conhecimento 
teórico e metodológico. No mundo real, os acontecimentos e fenômenos 
não obedecem às normas. No entanto, para intervir nessa realidade são 
necessários conhecimentos que são dados pelas disciplinas integradas (in-
terdisciplinaridade) para o entendimento do fenômeno em sua totalidade 
(LEFF, 1998). 

A intersetorialidade é exigida pela compartimentação do arcabouço 
institucional que é responsável pelas políticas públicas. Tanto a interseto-
rialidade como a interdisciplinaridade exigem uma relação que não seja de 
subordinação entre as partes, mas sim de cooperação entre os especialistas 
das distintas áreas de saber e instituições. Também outros saberes são indis-
pensáveis, como o dos trabalhadores acerca de seus processos e condições 
de trabalho em outras situações semelhantes, ou ainda o da população acer-
ca de suas condições de vida  frente a instalação do empreendimento (SILVA; 
GURGEL; AUGUSTO, 2016)

 Os princípios gerais que regem o Sistema Único de Saúde dão  um 
caráter dinâmico e democrático para essa perspectiva ecossistêmica e par-
ticipativa para tratar dos processos de saúde ambiental, tais como os da 
universalização, equidade e integralidade e as diretrizes da descentralização 
e participação (AUGUSTO, 2010).

 Devido à incipiente ação intersetorial, bem como a não utilização de 
abordagens interdisciplinares, durante a operacionalização do processo de 
licenciamento ambiental acabam surgindo dificuldades ou impedimentos à 
participação social nesses processos (BRASIL, 2004). Para as políticas de saú-
de, os estudos de impacto ambiental deveriam ser instrumentos importantes 
por permitirem a predição de eventos potencialmente nocivos (SILVA; GUR-
GEL; AUGUSTO, 2016). 
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 Vale ressaltar que existem estratégias de interesses econômicos que 
desconsideram o processo democrático previsto no licenciamento am-
biental. A exemplo, foram criados certificados ambientais, como a série 
ISO 14.0008, que servem ao monitoramento e controle ambiental apenas 
para o interesse do mercado, uma espécie de mecanismo de autocontrole. 
Esses certificados não incorporam os dados de saúde das populações, nem 
consideram a necessidade da análise integrada e sistêmica das relações do 
ambiente com a saúde, que até estão previstas de alguma forma no discurso 
das leis de saúde e ambiental (SILVA; GURGEL; AUGUSTO, 2016).

 Uma análise sistêmica é aquela que incorpora variáveis importantes 
como os ambientes de trabalho, do ponto de vista de sua salubridade e 
periculosidade, que devem ser fiscalizados pelo Ministério do Trabalho e 
também pelo Sistema Único de Saúde, conforme dispositivos legais. Neste 
caso, trata-se da integração interministerial da saúde, do trabalho e do meio 
ambiente, sendo necessário operacionalizar experiências que demonstrem a 
capacidade transformadora dessas ações sobre os ambientes nocivos, valo-
rizando o princípio da prevenção (AUGUSTO, 1991; 1995). 

 A cooperação acadêmica com programas de saúde do trabalhador e 
de vigilância à saúde do SUS tem diversos exemplos de resultados exitosos 
que servem de modelagem. São iniciativas que devem ser incentivadas por 
ter o caráter integrador, onde aspectos de saúde e de ambiente agregam-se 
aos aspectos de produção e de desenvolvimento (AUGUSTO et al., 2001).

Apesar de ter alcançado uma legislação avançada a partir da Consti-
tuição de 1988, tanto para a saúde como para o ambiente, estando em con-
gruência com as mais sofisticadas legislações internacionais (DELLA’ ANNO, 
2003; ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE, 1996), o Estado brasi-
leiro precisa ser fortalecido por práticas integradoras. 

 O licenciamento deveria ser realizado com base em estudos dos se-
tores envolvidos, mediante um processo transparente e participativo para a 
garantia da aplicação do princípio da precaução (BHATIA; WERNHAM, 2009; 
UNITED NATIONS ENVIRONMENT PROGRAMME, 2004). Existem algumas 
experiências de licenciamento ambiental integrado que se realizaram a par-
tir da avaliação intersetorial, mas, infelizmente, são exceções à regra (DELLA’ 
ANNO, 2003; ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE, 1996).

 A elaboração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) deve ser um pro-
cesso estruturado que envolve uma série de atividades desenvolvidas por 
uma equipe multiprofissional, envolvendo as melhores tecnologias existen-
tes nos processos produtivos, e devem considerar a possibilidade de produ-
ção e vulneração socioambientais (BRASIL, 1986; 1997; PORTO, 2007). 
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A definição das bases ético-filosóficas e a construção dos instrumen-
tos de coleta de dados e metodologia de análise devem ser consensuados 
na equipe. A apresentação do projeto e o debate de todos os aspectos im-
plicados devem ser transparentes com a população a ser afetada. Nesse diá-
logo com a população deve-se priorizar o processo do empreendimento e 
seus impactos ambientais; definição da melhor localização; início da discus-
são sobre a avaliação dos impactos ambientais; mensuração dos indicadores 
ambientais e montagem dos cenários para a localização escolhida (UNITED 
NATIONS ENVIRONMENT PROGRAMME, 2004).

 Do mesmo modo, considerando que o EIA reflete o termo de refe-
rência, cabe a este a tarefa de orientar e direcionar a inclusão da análise de 
impactos à saúde decorrentes de cada empreendimento, em determinado 
território. Isto é, compete ao analista ambiental conhecer o processo produ-
tivo, as doenças e agravos a ele relacionados, bem como compreender o ter-
ritório de implantação e os impactos ambientais, em particular, os impactos 
à saúde. 

 A Resolução nº 237, de 1997, do Conama, impõe que os estudos 
necessários ao processo de licenciamento devem ser realizados por profis-
sionais legalmente habilitados. Os profissionais que subscrevem os estudos 
previstos são responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às 
sanções administrativas, civis e penais (BRASIL, 1997). 

 A equipe multidisciplinar deverá ser composta por engenheiros, so-
ciólogos, sanitaristas, antropólogos, médicos, políticos, lideranças locais, 
interessados, organizações não governamentais, enfim, todas as áreas que 
tenham alguma relação com os impactados potenciais.

 Após explorar as questões de saúde coletiva, a equipe deve se reunir 
para discutir e identificar os diversos impactos ambientais ocasionados pelo 
projeto na região; e a medida em que os impactos ambientais forem sendo 
discutidos e identificados, deverão, quando possível, ser mensurados.

 Segundo o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Renová-
veis (1995), a equipe multidisciplinar fornecerá as bases técnico-científicas 
para o estabelecimento de compromissos políticos e institucionais pela qual 
são tecnicamente responsáveis, mantendo sempre a postura ética e a inde-
pendência em relação ao proponente do projeto, conforme estabelecido na 
Resolução nº 1, de 1986, do Conama.

Para concluir essa exposição sobre saúde e legislação ambiental, tor-
nam-se oportunos os apontamentos feitos por Rigotto e Alió (2003) ao su-
gerirem a viabilização de caminhos que ampliem a participação pública; o 
melhor detalhamento do conteúdo dos estudos de impacto ambiental e da 
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licença ambiental; a rediscussão da divisão de responsabilidades e atribui-
ções entre estado e municípios; o controle de qualidade dos estudos realiza-
dos por empresas de consultoria; a integração, no procedimento de licencia-
mento, de outras dimensões fundamentais para a qualidade de vida – como 
a saúde, as condições de trabalho, a prevenção de acidentes; a geração e 
sistematização interinstitucional de dados fundamentais para o planejamen-
to e avaliação de diversas políticas públicas e para a pesquisa. 

Há relevância para a avaliação prévia dos impactos esperados no ter-
ritório por empreendimentos. As refinarias de petróleo estão entre aque-
las de maior impacto negativo e são consideradas complexos sistemas de 
operações múltiplas que dependem da qualidade do petróleo que será 
refinado, assim como dos subprodutos desejados (ABADIE, 1999).

É relevante conhecer esses efeitos danosos previamente para que 
os problemas de saúde e ambientais relacionados sejam considerados no 
processo de projeto, licenciamento e implantação, incluindo contaminações, 
agravos, acidentes e desastres (RATTNER, 2009; SOUZA; FREITAS, 2003; 
SEVÁ FILHO, 2013). 

É importante ressaltar que a cadeia produtiva do petróleo se organiza 
em diferentes etapas: a investigação, perfuração e extração, refino, trans-
formação, em diversos derivados de alto valor agregado e de grande inte-
resse comercial, finalizando na distribuição de produtos energéticos e não 
energéticos através da comercialização, no atacado e no varejo, tais como: o 
estireno, o benzeno, o etano, a nafta, o diesel, a gasolina, o Gás Liquefeito 
de Petróleo (GLP), o querosene, o asfalto e o coque verde. 

O processo de refino, do ponto de vista das transformações quími-
cas, se inicia com o fracionamento do óleo cru, que se dá por um primeiro 
pré-aquecimento, seguido de uma dessalga para então, passar para o se-
gundo pré-aquecimento. Nesta etapa, ocorre o pré-fracionamento, em que 
também se inicia a destilação por pressão atmosférica, assim culminando na 
série de produtos do topo, lateral e fundo da torre de destilação. Destaca-
-se, nesse processo, o craqueamento como etapa final para a produção de 
gasolina e GLP (BRASIL, 2008). 

Os produtos derivados do petróleo são amplamente utilizados pelas 
indústrias químicas e farmacêuticas. Alguns produtos derivados são: borra-
cha, poliésteres, resinas, tintas, esmaltes e vernizes, produtos de limpeza, 
farmacêuticos e cosméticos (BRASIL, 2008; MARIANO, 2001).

A água é um insumo fundamental para o funcionamento de uma refi-
naria de petróleo. A dimensão do impacto negativo no ambiente pode ser 
problematizada a partir da referência mundial de consumo de água em re-
finarias, que está entre 0,7 e 1,2 m³ água/m³ de óleo cru processado, o que 
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consome cerca de 250 a 350 litros por barril processado. Também são ge-
rados grandes volumes significativos de efluentes contaminados, principal-
mente nas unidades de dessalgação e resfriamento. Esses efluentes contêm 
grandes quantidades de óleos, enxofre, compostos nitrogenados e metais 
(BRASIL, 2008).

Para uma refinaria que opera com 27 mil m³/dia de petróleo, o seu 
consumo de água é da ordem de 27 milhões de litros por dia. É um volume 
significativo que, dependendo do tamanho da refinaria e de sua capacidade 
de refinamento, pode ser comparado ao gasto diário de água de uma cida-
de de médio porte (BARBOSA, 2007).

 O Brasil tem uma capacidade hídrica que não se distribui equitativa-
mente nos diversos territórios. Há problemas de abastecimento de água na 
maioria das grandes cidades e há problemas decorrentes de sua contamina-
ção, prejudicando ainda mais a oferta de água para o abastecimento huma-
no. A escassez quantitativa e qualitativa de água engendra sérios problemas 
para a saúde pública, economia e ambiente (REBOUÇAS, 2002).

 A poluição prejudica o abastecimento doméstico, a dessedentação 
animal, o lazer, a irrigação agrícola e a própria indústria. A legislação prioriza 
o destino dos recursos hídricos para a sobrevivência humana e animal. No 
entanto, o que observamos muitas vezes é um desequilíbrio no acesso: há 
maior aporte de água para o setor produtivo do que para uso da popula-
ção. Diversas regiões do Brasil, principalmente as regiões metropolitanas, 
estão densamente povoadas e industrializadas, e começam a sofrer com o 
chamado “estresse” dos rios, ou uma verdadeira crise de recursos hídricos 
(BARBOSA, 2007; REBOUÇAS, 2002).

 O refino do petróleo também polui o ar por diversas substâncias, sen-
do a maioria originada da sua queima do petróleo. A qualidade do ar é um 
indicador a ser utilizado no monitoramento em saúde ambiental, já existindo 
padrões definidos para a concentração de óxido de nitrogênio, monóxido 
de carbono, ozônio, chumbo e total de material particulado (BRASIL, 2008).

O ar envolvendo as plantas de refinarias está composto por um mosaico 
de produtos tóxicos, tais como hidrocarbonetos aromáticos, sílica e asbesto, 
que merecem vigilância por estarem diretamente envolvidos no adoecimen-
to não apenas do aparelho respiratório, mas também dos sistemas nervoso 
central e sanguíneo. A qualidade do ar, nos locais onde estão implantadas 
refinarias de petróleo, exige medidas de controle, prevenção e correção 
permanente nas fontes geradoras desses poluentes perigosos (AUGUSTO; 
NOVAES, 1999; MARIANO, 2001).

 A contaminação do solo por acondicionamento inadequado dos re-
síduos sólidos, como o coque verde de petróleo ou ainda pelo lançamento 
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de efluentes líquidos em locais sem a devida impermeabilização, é outro 
grande problema a ser cuidado. As águas superficiais por carreamento pelas 
águas das chuvas, afetam, ainda, o lençol freático, resultando em prejuízo da 
cadeia alimentar (BRASIL, 2008).

 Nesse cenário, a saúde da população, em geral, é ameaçada pela in-
segurança alimentar, pela contaminação da água e pela poluição atmosféri-
ca. Ademais, tem-se a exposição ocupacional pela inalação direta de gases 
e poeiras tóxicas derivadas dessa cadeia produtiva, especialmente do refino 
do petróleo (SILVA; GURGEL; AUGUSTO, 2016). 

Em relação aos ambientes de trabalho nesses processos produtivos, 
as recomendações de observância de limites de tolerância para determina-
dos agentes químicos são insuficientes para a garantia da preservação da 
saúde dos expostos, principalmente para o monitoramento das interações 
físico-químicas, das especificidades ambientais e climáticas, das vulnerabili-
dades sociais e das susceptibilidades individuais (SILVA; SCHRAMM, 1997;  
TARRIDE, 1998).

Para Augusto (1995) os limites de segurança utilizados como indica-
dores quantitativos oriundos da química inorgânica estão no nível mais ele-
mentar do sistema (o biológico), enquanto a saúde é um atributo decorrente 
de interações biopsícosocioambiental, que está no topo da hierarquia do 
ecossistema humano. Portanto, consiste em grande equívoco a subordina-
ção mecanicamente da saúde a limites de exposição para substâncias quími-
cas sem considerar todos esses aspectos.

O refino de petróleo tem potencial para causar uma gama de efeitos 
nocivos sobre a saúde humana, tais como: câncer, doenças neurológicas e 
psíquicas; de pele, de fígado, cardiovasculares, respiratórias, malformação 
congênita etc. Por esse motivo, os locais de trabalho e o entorno das refi-
narias e indústrias químicas, onde vivem grupos populacionais, devem estar 
sob permanente vigilância da saúde  (AUGUSTO, 1991; 1995; SEVÁ FILHO, 
2013). Por mais que todos os cuidados necessários sejam tomados, ainda 
irá existir poluição no ambiente de trabalho. Isto porque há permanente 
emissão de gases e de particulados específicos, típicos da produção e de 
processos de transformação (SEVÁ FILHO, 2013). 

 Esse contexto pode ser comprovado a partir de grandes passivos so-
ciais e ambientais existentes em polos industriais, como é o caso das cidades 
de Cubatão (SP) e do Rio de Janeiro (RJ), onde estão duas grandes refinarias: 
a Presidente Bernardes e a Duque de Caxias. Esses territórios estão marca-
dos historicamente por contaminações e desastres ambientais decorrentes 
das citadas empresas.
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A partir da década de 1970, os problemas ambientais, decorrentes da 
industrialização, ficaram mais evidentes. A questão dos limites impostos para 
a exploração dos recursos naturais tornou-se um tema da agenda pública, 
colocando-se em debate os limites do próprio desenvolvimento  econômico 
(BAYARDINO, 2004).

Nesse contexto, surge o conceito de desenvolvimento sustentável. O 
Brasil foi o país que sediou a segunda conferência mundial para o meio am-
biente – a ECO 92 – que aconteceu no Rio de Janeiro, em 1992. Na ocasião 
foi apresentado o relatório Brundtland, que introduziu o conceito de de-
senvolvimento sustentável como sendo aquele que satisfaz as necessidades 
da geração atual, sem comprometer a capacidade das gerações futuras de 
satisfazerem as suas próprias necessidades (COMISIÓN MUNDIAL DEL ME-
DIO AMBIENTE Y DESARROLLO, 1987).

Os países signatários da ONU se comprometeram com a Agenda 21, 
documento que estabeleceu os compromissos com os aspectos globais e lo-
cais dos governos e da sociedade para solução dos principais problemas so-
ciais e ambientais do desenvolvimento na perspectiva de sustentabilidade. 
Trata-se de 40 capítulos de ações programáticas a serem seguidas (BRASIL, 
1995).

 A relação entre saúde e desenvolvimento sustentável também foi de-
batida no âmbito da saúde coletiva no Brasil, a partir da década de 1970, 
quando se amplia o conceito de saúde como uma decorrência da sua deter-
minação social, internalizando nela o ambiente e a territorialidade.  

No Brasil, as ações ficaram conhecidas como Movimento pela Refor-
ma Sanitária, inspirada no processo europeu do período pós-Segunda Guer-
ra Mundial, especialmente, na Reforma Sanitária Italiana, iniciada na década 
de 1960, na qual o movimento sindical e o ambiental tiveram importante 
protagonismo (AUGUSTO, 1991; 1995).

 Mais recentemente, surge no cenário mundial um outro conceito que 
é o de justiça ambiental que coloca em questão os impactos desiguais do de-
senvolvimento econômico sobre os grupos sociais vulnerados (ACSELARD, 
2002).

A justiça ambiental representa o esforço para que não exista explora-
ção, expropriação ou ações violentas contra grupos sociais vulnerados em 
nome do desenvolvimento econômico. Essa perspectiva é fundamental para 
dar visibilidade aos conflitos ambientais em que comunidades afetadas de-
nunciam a violação de direitos em seus territórios. A luta por justiça ambien-
tal representa  um processo de resistência de grupos humanos radicados nos 
seus lugares de vida (ACSELRAD, 2002; SILVA, 2012).  
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A Rede Brasileira de Justiça Ambiental (RBJA) é, por exemplo, um 
dos espaços que desponta em defesa dos direitos de cidadania de grupos 
humanos que são vulnerados em seus territórios, na maioria das vezes por 
processos econômicos e produtivos e por dominação política. A RBJA lidera 
um movimento pela justiça ambiental frente aos mais diversos conflitos am-
bientais estabelecidos no Brasil (REDE BRASILEIRA DE JUSTIÇA AMBIEN-
TAL, 2010).

 O licenciamento ambiental está imerso numa complexidade de con-
flitos e interesses políticos, econômicos e sociais. Por isso, a legislação am-
biental deve ser protetora dos direitos fundamentais. Os povos indígenas, 
os quilombolas e os grupos humanos vulnerados precisam da proteção do 
Estado. Nesse sentido, o licenciamento ambiental deve ser transparente e 
cumprir os princípios da prevenção e precaução (BREIHL, 2006; SILVA; GUR-
GEL; AUGUSTO, 2016). 

 O processo de licenciamento ambiental de refinarias de petróleo deve 
considerar os impactos à saúde humana na perspectiva da interdependência 
das situações de poluição industrial, dos riscos químicos e tecnológicos, das 
vulnerabilidades sociais e todo o contexto socioeconômico na perspectiva 
de identificar existência de recursos para enfrentar as situações de risco e 
perigo introduzidas nos territórios de implantação, analisando os benefícios 
e os prejuízos mediante a inclusão das dimensões sociais, culturais, ambien-
tais, sanitárias e não privilegiando apenas a econômica. 

A defesa do ambiente está diretamente relacionada à proteção da 
saúde humana. Por isso, tanto a Lei de Política Nacional de Meio Ambiente 
de 1981 quanto a Constituição Federal de 1988 apontam para a saúde como 
um objetivo final nas situações envolvendo o ambiente, frente às nocivida-
des decorrentes da implantação de processos produtivos poluidores (BRA-
SIL, 2004).

Diante do que foi apresentado, ressalta-se que a saúde precisa ser 
considerada como uma dimensão relevante e, por isso, deve ser inserida 
com destaque na avaliação dos impactos, tema que será abordado na seção 
a seguir.



Saúde, Olhares e Saberes53

Referências

ABADIE, E. Processos de refinação. Rio de Janeiro: Petrobras, 1999.

ACSELRAD, H. Justiça Ambiental e a construção do risco social. Desenvolvi-
mento e Meio Ambiente, Curitiba, n. 5, p. 49-60, 2002.

ANELLO, L. F. S. Os programas de educação ambiental no contexto das 
medidas compensatórias e mitigadoras no licenciamento ambiental de 
empreendimentos de exploração de petróleo e gás no mar do Brasil: a 
totalidade e a práxis como princípio e diretriz de execução. 2009. Tese (Dou-
torado em Educação Ambiental) – Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
Rio de Janeiro, 2009.

AUGUSTO, L. G. S. Estudo das alterações morfológicas (medula óssea) 
em portadores de neutropenia secundária à exposição ao benzeno. 1991. 
Dissertação (Mestrado em medicina) – Universidade de Campinas, Campi-
nas, 1991.

AUGUSTO, L. G. S. Exposição ocupacional a organoclorados em indústria 
química de Cubatão-Estado de São Paulo: avaliação do efeito clastogêncio 
pelo Teste de Micronúcleos. 1995. Tese (Doutorado em Medicina) – Univer-
sidade de Campinas, Campinas, 1995.

AUGUSTO, L. G. S. et al.  (org.). Pesquisa (ação) em saúde ambiental: con-
texto, complexidade – compromisso social. Recife: Editora Universitária da 
UFPE, 2001.

AUGUSTO, L. G. S.; GÓES, L. Compreensões integradas para a vigilância da 
saúde em ambiente de floresta: o caso da Chapada do Araripe, Ceará, Bra-
sil. Cadernos de Saúde Pública, Rio de Janeiro, v. 23, sup. 4, p. S549-S558, 
2007.

BARBOSA, F. L. Regulamentação do reuso da água em refinaria: análise do 
modelo americano e perspectivas para o cenário nacional. 2007. Dissertação 
(Mestrado em Ciências em Planejamento Energético) – Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2007.

BAYARDINO, R. A. Petrobras e o desafio da sustentabilidade ambiental. 
2004. Monografia (Bacharelado em Economia) – Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2004.



Saúde, Olhares e Saberes54

BHATIA, R.; WERNHAM, A. Integranting human health into environmental 
impact assessment: an unrealized opportunity for environmental health and 
justice. Ciência e Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v.14, n. 4, p. 1159-1175, 
jul./ago. 2009.

BRASIL. Conselho Nacional do Meio Ambiente. Resolução Conama nº 001, 
de 23 de janeiro de 1986. Brasília: Conama, 1986. Disponível em: http://
www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-230186.PDF. Aces-
so em: 6 ago. 2021.

BRASIL. Câmara dos deputados. Conferência da Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento. Brasília: Coordenação de publicações, 1995.

BRASIL. Conselho Nacional Do Meio Ambiente. Resolução 237, de 19 de de-
zembro de 1997. Diário Oficial [da República Federativa do Brasil]: seção 
1, Brasília, DF, n. 247, p. 30841-30843, 22 dez. 1997.

BRASIL. Constituição Federal de 1988. Brasília, DF: Poder Legislativo, 2003.

BRASIL. Ministério da Saúde. Competência da Saúde na área de saúde 
ambiental: análise sobre as necessidades de inclusão de mecanismos legais 
complementares aos já existentes nas Leis 8.080/90 e 8.142/90, bem como 
levantamento das interfaces do direito ambiental com o direito à saúde. Pa-
recer jurídico nº. 30. Consultor: Paulo Affonso Leme Machado. Brasília: Mi-
nistério da Saúde, 2004. p. 1-70.

BRASIL. Ministério Público do Trabalho. Análise dos EIA/RIMA – Refinaria 
do Nordeste Abreu e Lima – Complexo Industrial Portuário de Suape. 
Parecer técnico nº. 1. Consultor: Élio Lopes Santos. Santos: ECEL Ambiental, 
2008. p. 1-5.

BREILH, J. Bases para uma epidemiologia contra-hegemônica. In: BREILH, 
J. Epidemiologia crítica: ciência emancipadora e interculturalidade. Rio de 
Janeiro: Ed. Fiocruz, 2006. p. 165-190.

COMISIÓN MUNDIAL DEL MEDIO AMBIENTE Y DESARROLLO. Nuestro 
futuro común. Madrid: Alianza, 1987.

CONSERVAÇÃO INTERNACIONAL. As grandes regiões naturais: as últi-
mas áreas silvestres da terra. Belém: Instituto de Conservação Internacional 
do Brasil, 2009.

DELLA’ ANNO, P. Manuale di diritto ambientale. Paiva: CEDAM, 2003.

http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-230186.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-230186.PDF


Saúde, Olhares e Saberes55

FÓRUM DOS ATINGIDOS PELA INDÚSTRIA DO PETRÓLEO E PETROQUÍ-
MICA NAS CERCANIAS DA BAÍA DE GUANABARA (FAPP-BG). 50 anos da 
Refinaria Duque de Caxias e a expansão da indústria petrolífera no brasil: 
conflitos socioambientais no Rio de Janeiro e desafios para o país na era do 
pré-sal. 1. ed. Rio de Janeiro: FASE - Solidariedade e Educação, 2013.

FRANCO NETTO, G. et al. Por um movimento nacional ecossanitário. In: 
GRUPO DE TRABALHO SAÚDE E AMBIENTES. Cadernos de Texto: I Con-
ferência de Saúde Ambiental. Rio de Janeiro: Abrasco, 2009. p. 7-15.

FREITAS C. M. et al. Acidentes químicos ampliados: um desafio para a saúde 
pública. Revista de Saúde Pública, São Paulo, v. 21, n. 2, p. 503-14, 2001. 

IANNI, A. M. Z. Biodiversidade e saúde pública: questões para uma aborda-
gem. Saúde e Sociedade, São Paulo, v. 14, n. 2, p. 77-88, maio/ago. 2005.

INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVÁVEIS (Ibama). Avaliação de impacto ambiental: agentes so-
ciais, procedimentos e ferramentas. Brasília: Ibama, 1995.

LEFF, H. Sociologia y ambiente: formación socioeconômica, racionalidad am-
biental y transformaciones del conocimiento. In: LEFF, H. Ciencias sociales y 
formación ambiental. Barcelona: Gedis, 1998. p. 17-84.

LOPES, E. Refino de petróleo, poluição e medidas de remediação. In: AU-
GUSTO, L. G. S. (org.). Saúde do trabalhador e sustentabilidade do desen-
volvimento humano local. Recife: Editora Universitária da UFPE, 2009. p. 
283-312.

MARIANO, J. B. Impactos ambientais do refino de petróleo. 2001. Disser-
tação (Mestrado em Ciência em Planejamento Energético) – Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2001.

ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE (OPAS). Manual Básico Ava-
liação de Impacto no Ambiente e na Saúde. Brasília: Opas, 1996.

ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE (OPAS). Ecossistemas e saú-
de humana: alguns resultados da Avaliação Ecossistêmica do Milênio. Brasí-
lia: Opas, 2005.

PORTO, M. F. S. Uma ecologia política dos riscos: princípios para integrar-
mos o local e o global na promoção da saúde e da justiça ambiental. Rio de 
Janeiro: Ed. Fiocruz, 2007.



Saúde, Olhares e Saberes56

RATTNER, H. Ambiente, desenvolvimento e crescimento. In: AUGUSTO, L. 
G. S. Saúde do trabalhador e sustentabilidade do desenvolvimento local: 
ensaios em Pernambuco. Recife: Ed. Universitária UFPE, 2009. p. 36-42.

REBOUÇAS, A. Água doce no mundo e no Brasil. In: REBOUÇAS, A.; BRA-
GA, B.; TUNDISI, J. G. (org.). Águas doces no Brasil. 2. ed. São Paulo: Escri-
turas, 2002. p.1-35. 

REDE BRASILEIRA DE JUSTIÇA AMBIENTAL. Mapa da Injustiça Ambiental e 
Saúde no Brasil. Mapa de Conflitos, Injustiça Ambiental e Saúde no Bra-
sil, [S. l.], 2010. Disponível em: http://www.conflitoambiental.icict.fiocruz.br. 
Acesso em: 18 ago. 2021.

RIGOTTO, R. M.; ALIÓ, M. A. Indústria, ambiente e saúde: licenciamento 
ambiental na Europa e no Brasil. Revista Mercator, Fortaleza, v. 2, n. 4, p. 
77-86, 2003.

RIGOTTO, R. M.; AUGUSTO, L. G. S. Saúde e ambiente: desenvolvimento, 
território e iniquidade social. Cadernos de Saúde Pública, Rio de Janeiro, v. 
23, n. 4, p. 475-501, 2007.

SCARANO, F. R. Perspectives on biodiversity science in Brazil. Scientia Agrí-
cola, Piracicaba, v. 64, n. 4, p. 439-447, 2007.

SEVÁ FILHO, O. Riscos e prejuízos sociais e ambientais da indústria petrolí-
fera: uma introdução sobre o panorama no Brasil até 2011. In: FÓRUM DOS 
ATINGIDOS PELA INDÚSTRIA DO PETRÓLEO E PETROQUÍMICA NAS CER-
CANIAS DA BAÍA DE GUANABARA (org.). 50 anos da refinaria Duque de 
Caxias e a expansão da indústria petrolífera no Brasil: Conflitos socioam-
bientais no Rio de Janeiro e desafios para o pré-sal. Rio de Janeiro: FASE, 
2013. p. 29-70.

SILVA, E. R.; SCHRAMM, F. R. A questão ecológica: entre a ciência e a ideo-
logia/utopia de uma época. Cadernos de Saúde Pública, Rio de Janeiro, v. 
13, n. 3, p. 355-382, jul./set. 1997.

SILVA, J. M. et al. A inter-relação saúde, trabalho e ambiente no licenciamen-
to da refinaria do Nordeste. Tempus – Actas em Saúde Coletiva, Brasília, v. 
4, n. 4, p. 72-83, dez. 2009.

SILVA, J. M. et al. Desenvolvimento sustentável e saúde do trabalhador nos 
estudos de impacto ambiental de refinarias no Brasil. Saúde e Sociedade, 
São Paulo, v. 22, n. 3, p. 687-700, 2013.

http://www.conflitoambiental.icict.fiocruz.br


Saúde, Olhares e Saberes57

SILVA, J. M. S.; GURGEL, I. G. D.; AUGUSTO, L. G. S. Saúde, ecologia de 
saberes e estudos de impactos ambientais de refinarias no Brasil. Interface, 
Botucatu, 2016, v. 20, n. 56, p. 111-122.

SOUZA, C. A. V.; FREITAS, C. M. Perfil dos acidentes de trabalho em Refina-
ria de petróleo. Revista de Saúde Pública, São Paulo, v. 36, n. 5, p. 576-583, 
out. 2003.

TAMBELINI, A. T.; CÂMARA, V. M. A temática saúde e ambiente no processo 
de desenvolvimento do campo da saúde coletiva: aspectos históricos, con-
ceituais e metodológicos. Ciência e Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v. 3, n. 
2, p. 47-59, 1998.

TARRIDE, M. I. Saúde Pública: uma complexidade anunciada. Rio de Janei-
ro: Ed. Fiocruz, 1998.

UNITED NATIONS ENVIRONMENT PROGRAMME. Environmental Impact 
Assessment and Strategic Environmental Assessment: Towards an Integrat-
ed Approach. 2004. Disponível em: https://www.unep.org/resources/report/
environmental-impact-assessment-and-strategic-environmental-assessment-
-towards Acesso em: 27 jun. 2021.



Saúde, Olhares e Saberes58

C A P Í T U L O  5
Roger Luis da Silva 

Laís Eduarda Silva de Arruda 
José Marcos da Silva

A relação saúde, ambiente e produção 

 Os conceitos são termos criados e desenvolvidos com a finalidade de 
compor modelos teóricos e explicativos de fenômenos. A prática de produ-
ção de conhecimento é a de produzir, articular e operacionalizar os concei-
tos de determinada área do conhecimento. Para isso, torna-se fundamental 
a definição conceitual, sobretudo, diante de um conceito que tem significa-
dos diferentes em diferentes contextos (AUGUSTO, 2009).

O conceito de ambiente tem sido há muito tempo utilizado nas prá-
ticas de saúde, e trata-se de um conceito muito importante do ponto de 
vista técnico-científico para as ações de planejamento e vigilância em saúde 
(AUGUSTO et al. 2008; RIGOTTO; AUGUSTO, 2007). 

Os conceitos de ambiente e de território têm sido amplamente uti-
lizados e, muitas vezes, tomados como sinônimos. Um outro conceito, não 
muito utilizado, é o de bioma, que tem seu uso no campo das ciências bioló-
gicas e ambientais. Por sua importância, do ponto de vista ecológico e am-
biental, serve para melhor entender as implicações da inter-relação saúde/
ambiente/produção/trabalho/desenvolvimento. Esse termo refere-se a uma 
área geográfica uniforme, definida de acordo com a zona climática, altitude 
e solo (MOKEN et al., 2008). O conceito de bioma representa o conjunto de 
inúmeros ecossistemas que constituem sistemas dinâmicos onde se processa 
a vida materializada na biodiversidade – o conjunto de espécies vivas dentro 
de um sistema natural (IANNI, 2005; ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE 
SAÚDE, 2005; SCARANO, 2007). 

 O bioma traz em si a complexidade, principalmente porque as barrei-
ras político-administrativas características dos conceitos de regiões geográfi-
cas, ou regiões de desenvolvimento, aproximam-se do conceito de território 
que envolve o meio biofísico, a produção, a tecnologia, a organização so-
cial, a economia e a cultura (AUGUSTO, 2010; RIGOTTO; AUGUSTO, 2007; 
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TARRIDE, 1998). No entanto, bioma tem sido utilizado sem enfatizar a exis-
tência de povos que habitam esses lugares, e sem considerar os elementos 
da cultura dos povos das florestas, dos quilombolas, dos caiçaras e outros 
já abordados pela geografia crítica e por diversos autores da saúde coleti-
va que defendem um conceito mais ampliado ao tratar questões de saúde 
e ambiente nos territórios (BREILH, 2006; CASTELLANOS, 1995; SANTOS, 
1992, 2004).

 Augusto e Góes (2007) consideram fundamental o reconhecimento 
dos processos sociais e ambientais em contextos de biomas no Brasil, por se 
tratar de um país possuidor de enormes reservas naturais, sob permanente 
pressão, especialmente em face de avanços de projetos de infraestruturas 
ou de urbanização desordenada, que, além de comprometer diferentes bio-
mas, cria nocividades para os povos que dependem de serviços essenciais 
dos ecossistemas. Desse modo, são indissociáveis o bioma e os povos que 
ali habitam (SILVA; AUGUSTO; GURGEL, 2013).

 Analisar a organização territorial produtiva, baseada na exploração e/
ou degradação dos recursos naturais, seu impacto na saúde das populações 
locais e a adequação da rede de assistência à saúde é relevante nos dias 
atuais. Os resultados das análises podem apontar correlações entre determi-
nadas atividades produtivas e os possíveis perfis epidemiológicos.  

 Nesse sentido, a proposta de estudar as relações entre os processos 
produtivos e a saúde coletiva implica priorizar problemas complexos que 
colocam como desafio teórico-científico a compreensão de conexões exis-
tentes entre os processos sociais, envolvendo os conceitos de saúde e am-
biente. Isso significa romper com abordagens reducionistas que separam a 
preocupação com a natureza das questões relativas à vida social (AUGUSTO; 
NOVAES, 1999; CZERESNIA; RIBEIRO, 2000).

 Compreender a relação entre adoecimento, morte, processos produ-
tivos e ambiente torna-se necessário diante do modelo de desenvolvimento 
econômico brasileiro. Partir de aspectos relativos à saúde e sua relação com 
processos produtivos, dentro do ambiente, representa a busca por mudan-
ças nos modos de intervenção esboçados no sentido de responder aos dile-
mas sanitários de um mosaico formado por doenças infecto-parasitária e não 
transmissíveis, diretamente influenciadas pelas condições sociais e ambien-
tais em que vive a população brasileira (IANNI, 2005). 

A proposta de se integrar os conceitos de bioma e o de território para 
o licenciamento ambiental e das práticas de vigilância em saúde pode favo-
recer a compreensão das realidades dos impactos ambientais. Desse modo, 
uma análise de impactos adequada considera os efeitos físicos, químicos, 
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climáticos, mas também os efeitos às relações culturais, políticas, étnicas, 
de gênero e outras categorias socioantropológicas. Nesse sentido, o pen-
samento complexo é essencial para que se possa vislumbrar formas de lidar 
com as realidades complexas que colocam em crise a saúde pública (LUZ, 
2009; TARRIDE, 1998).

Assim, deve-se reconhecer que o determinante maior do processo de 
organização do território parte da necessidade econômica de reorganizar o 
espaço conforme as atividades que devem se desenrolar, seja a agricultura, 
a exploração mineral, a produção de energia, a fabricação de produtos, den-
tre outras (LEFF, 1994; SANTOS, 1992; 2004). 

No bioma, a determinação da organização se dá por complexos fe-
nômenos ecológicos, a partir da forma de uso dos recursos naturais por ha-
bitantes locais. Por isso, a solidariedade é essencial para uma perspectiva 
ecológica popular, de modo a enfrentar os dilemas ambientais, resultantes 
de processos predatórios que favorecem a disseminação de agentes etioló-
gicos (SILVA; GURGEL; AUGUSTO, 2016).

Waltner-Towes et al. (2001) apud Minayo (2002) consideram que as 
abordagens diagnósticas de saúde envolvem, em cada situação específica, a 
identificação de categorias que permitem caracterizar as condições de saú-
de e os determinantes culturais, sociais e ambientais. Isso deve ser realiza-
do a partir do ecossistema e das mudanças neles produzidas pelas relações 
humanas, sobretudo as relações de trabalho. Nisto, o diagnóstico de saúde 
de um território superará a listagem de agravos prevalentes e evidenciáveis. 
Ademais, será superado o reducionismo da mera notificação de doenças, 
avançando-se para intervenções que abordam e contemplam as vulnerabili-
dades e seus determinantes (MONKEN; BARCELOS, 2005).

 Para Monken et al. (2008), como o território é resultado da organiza-
ção da sociedade, incorporar dados ambientais a ele permite colocar sobre 
uma base comum fatores que são da natureza exterior e interior dessa so-
ciedade. Assim, o território não é apenas um espaço geográfico, mas tem 
caráter de identificação com o lugar e de organização da vida. A qualidade 
ambiental de um determinado território significa a qualidade de vida das 
pessoas que nela habitam. Dessa forma, cuidar da saúde das pessoas no 
território é muito mais que evidenciar relações de causa-efeito entre os fenô-
menos. Assim, buscar-se-á ampliar as responsabilidades dos humanos sobre 
suas ações e as consequências.

Outra abordagem tem sido a utilizada por Leroy (2002; 2010), que 
considera o território como ente socialmente construído em cima de um 
espaço indefinido, ou seja, em um ambiente no qual se insere a ação dos 
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homens. O autor converge, então, para a ideia de que o ambiente pode ser 
considerado tudo, mesmo as coisas materiais externas, como propõem Au-
gusto e Góes (2007).

 Compreender a semântica para o conceito de ambiente se torna, por-
tanto, imprescindível. Desse modo, o ambiente poderá ter o sentido reduzi-
do ao espaço físico ou ser dado em função da articulação entre duas lógicas: 
a lógica da natureza e a lógica da sociedade. Restringir os conceitos de am-
biente, ou mesmo o de bioma, aos aspecto físicos e biológicos (fauna e flora) 
significa esquivar-se do estado de contemplação para a amplitude dos fluxos 
que caracterizam os sistemas complexos (LUZ, 2009; TARRIDE, 1998).

O ambiente é o espaço socialmente modificado onde se processa o 
desenvolvimento humano. Para isso, a vida humana não está separada da 
vida dos outros seres. A proteção dos ecossistemas e dos biomas é impres-
cindível para a promoção da saúde, para a prevenção de doenças e para a 
mitigação de situações de risco (RIGOTTO; AUGUSTO, 2009).

 Essa perspectiva nos permite compreender que os problemas am-
bientais afetam a saúde por uma variedade de razões. A ausência de sanea-
mento, a escassez de água para o consumo humano, a contaminação dos ali-
mentos são adversidades que prejudicam a vida das pessoas, principalmente 
daqueles que dependem do ambiente para obter sustento (GIATTI, 2007; 
IANNI, 2005).

 Estabelecer relações entre saúde e ambiente é, então, muito mais do 
que caracterizar problemáticas fragmentadas em campos de saberes distin-
tos. As conexões entre as transformações atuais de uma economia globaliza-
da, as radicais mudanças no ambiente e a complexidade dos problemas de 
saúde das populações merecem o esforço de investigações que superem o 
paradigma cartesiano da ciência positivista (AUGUSTO; GÓES; 2007; TAM-
BELINI; CÂMARA, 1998).

Freitas e Porto (2006) sugerem a ampliação e o fortalecimento da 
base de conhecimento que considerem, de forma integrada, os temas rele-
vantes que acabam por ser transversais à maioria dos problemas ambientais 
e de saúde, destacando duas grandes frentes de abordagem: a) o modelo 
de desenvolvimento, particularmente nos seus aspectos demográficos, de 
distribuição de riquezas, de utilização de recursos naturais e de políticas ma-
croeconômicas; b) as desigualdades socioambientais e suas implicações nos 
processos de destruição/degradação ambiental e de seus impactos à saúde 
de determinados grupos populacionais, especialmente os mais vulneráveis.   

Para Minayo (2002), há a necessidade de se estudar as questões rela-
cionadas aos fenômenos ambientais e seus efeitos sobre a saúde humana. 
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Reconhece-se que há influência mútua entre o ser vivo e os ecossistemas. 
Por isso, é preciso um enfoque ecossistêmico da saúde em que se realize 
uma construção teórico-prática nos níveis microssociais, dialeticamente ar-
ticulados à uma visão ampliada de fenômenos globais, como no caso das 
mudanças climáticas e as enchentes nas cidades.

 O reconhecimento de que o ambiente, as condições de vida e a saúde 
formam uma tríade indissociável de determinantes e condicionantes, com 
múltiplas e complexas interações, mediadas pelas relações que os grupos 
sociais estabelecem com seu território coloca diante da sociedade a neces-
sidade de que as políticas públicas sejam realizadas a partir de diagnósticos 
que considerem essa tríade. Trata-se de utilizar o princípio de uso pleno 
do território, articulando com as estratégias de análise sobre condições de 
saúde, pressupondo a identificação de objetos geográficos, sua utilização 
e sua importância para os fluxos das pessoas e materiais. Não cabe mais, 
neste processo, listas e conteúdos desarticulados do metabolismo social do 
território em suas dinâmicas (MONKEN; BARCELOS, 2005; PORTO, 2007; 
SANTOS, 1992; 2004).

 Nesse contexto, os trabalhos de Lia Giraldo da Silva Augusto desta-
cam-se como modelagens a serem utilizadas nos serviços de vigilância em 
saúde porque são desenvolvidos com a reflexão sobre desenvolvimento hu-
mano na concepção da determinação social da saúde. Portanto, servem de 
base para compreender e colocar em prática a abordagem ecossistêmica da 
saúde (AUGUSTO; GÓES, 2007). 

Nessa mesma linha, Santos (2010) desenvolveu um estudo com a 
abordagem ecossistêmica aplicada ao controle da dengue no nível local, 
tendo como base a reprodução social. Neste estudo fica evidenciado o pro-
cesso de investigação epidemiológica a partir da caracterização do contexto 
como etapa fundamental da investigação em vigilância em saúde, buscando 
demonstrar os fatores de risco de natureza biológica, política e econômica, 
específicos para o local, a partir da construção de um modelo explicativo 
que incorpora a ação integrada.

 Esse estudo pode ser modelo para a elaboração de estudos de im-
pacto ambiental de processos produtivos e as consequências para a saúde 
humana. Isso porque os impactos de um processo produtivo ocorrem num 
território considerado como o espaço onde vivem grupos sociais, suas rela-
ções e condições de subsistência, de trabalho, de renda, de habitação (AU-
GUSTO; GÓES, 2007; MONKEN; BARCELOS, 2005). 

 É prerrogativa do sistema de saúde brasileiro identificar e intervir em 
processos diretamente ligados ao ambiente e que determinam e condicio-
nam a saúde e a qualidade de vida humana. Existem iniciativas de ações de 
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vigilância em saúde como as de monitoramento da qualidade da água para 
consumo humano, da vigilância de pessoas que vivem em solos contami-
nados e de monitoramento da qualidade do ar. Importa que as ações de 
vigilância em saúde não se limitem ao monitoramento dos compartimentos 
ambientais, deixando de considerar o território como um espaço que é vivo, 
que não se limita, nem nega as questões ambientais, sociais, culturais, polí-
ticas e econômicas, além de desconsiderar os sujeitos que dele fazem parte, 
com suas especificidades, desejos, características, compreensão de mundo 
e de que parte ocupam nesse mundo (LAWINSKY et al., 2010).

A visão integrada envolvendo questões ambientais e a saúde humana 
foi fortemente desenvolvida pela área da saúde do trabalhador e serve como 
exemplo de modelo na compreensão das relações envolvendo a produção, 
o ambiente e a saúde humana, tendo como objetivo impedir a redução das 
precárias condições de vida às quais os trabalhadores são submetidos. As 
ações e pesquisas em saúde do trabalhador estão voltadas, principalmente, 
para as questões de saúde resultantes das condições tecnológicas e ambien-
tais no trabalho (LAWINSKY et al., 2010). 

 Outro conceito importante é o de saúde do trabalhador, que surge 
como uma ampliação das concepções da saúde ocupacional e da medicina 
do trabalho. O principal avanço conceitual dessa proposta foi conceber o 
trabalhador como o centro das ações, em que ele é um sujeito incentivado a 
um estado de autonomia, a partir da construção de redes sociais e da partici-
pação comunitária no planejamento e gestão da saúde, distanciando-se dos 
conceitos dos paradigmas anteriores, bem como de suas práticas (MINAYO-
-GOMEZ; THEDIM-COSTA, 1997).

 “Saúde do trabalhador” pode ser considerado um modelo construído 
sob a ótica de princípios solidários e humanitários, que reúne forças que 
interagem em prol da promoção do trabalho digno, da promoção da saúde 
e da sustentabilidade socioambiental. Por isso, um dos desafios que per-
sistem diz respeito à concretização da intersetorialidade em suas práticas, 
devido ao fato da intersetorialidade representar não apenas a ação conjunta 
de esferas distintas de governo, mas também a realização de parceria com 
outros setores não governamentais, o que exige a integração com as orga-
nizações dos trabalhadores, além de outras organizações da sociedade civil 
(LAWINSKY et al., 2010).

Partindo do pressuposto de que saúde, em seu sentido ampliado, 
significa os poderes que nos permitem viver no meio (incluindo trabalho, 
educação, cultura, moradia, saneamento, lazer, convívio social, ecossistema 
saudável, entre outras coisas), é essencial considerar que a saúde dos tra-
balhadores não se remete apenas a problemas diretamente relacionados a 
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aspectos do processo de trabalho (ALVES, 2003).
Segundo Alves (2003), o enfoque da promoção da saúde e a proposta 

da vigilância da saúde vêm se colocando como instrumentos poderosos para 
que a saúde do trabalhador possa integrar-se, saindo do isolamento em que 
se encontra nas políticas públicas de saúde por meio de sua inserção na pro-
posição de políticas saudáveis, assim procurando mostrar que os problemas 
de saúde colocados não dizem respeito apenas aos trabalhadores, mas tam-
bém ao ambiente e à população como um todo, em termos de condições 
de moradia, saneamento, acesso à educação e a serviços de saúde, entre 
outras coisas.

 Nesse sentido, a identificação de conflitos ambientais é oportuna. 
Não é correto continuar a produção de conhecimento sem contextualizar 
os conflitos nos territórios, marcados por disputas, onde se concretizam as 
desigualdades socioambientais e a vulnerabilização das populações impac-
tadas por diferentes empreendimentos econômicos. Os estudos de base 
populacional e as pesquisas demográficas devem identificar esses conflitos, 
que são muitos, mas que são negados por um silêncio intencional (FREITAS, 
BARCELLOS; PORTO, 2004).  

 Para Porto (2007), a saúde das populações e a exposição a diferentes 
situações de risco precisam ser compreendidas no interior de disputas polí-
ticas e simbólicas, envolvendo os distintos projetos e usos dos recursos nos 
territórios, assim como o uso do poder para impor tais projetos. O poder se 
expressa por meios econômicos, políticos e simbólicos, em diferentes ins-
tâncias. Por exemplo, nas políticas públicas, nas instituições e no acesso aos 
seus processos decisórios; na mídia, no campo da justiça, da academia e do 
desenvolvimento tecnológico.

De acordo com Acserald (2004), a disputa entre grupos específicos 
por objetivos e interesses confrontantes no uso dos territórios pode ser mais 
bem entendida através dos conflitos ambientais, que revelam aspectos im-
portantes sobre como os grupos constroem discursos e formas de partici-
pação legitimadores de seus modelos de apropriação dos territórios e dos 
recursos da natureza. 

Freitas, Barcellos e Porto (2004) consideram que os conflitos am-
bientais, decorrentes da disputa entre os diferentes modelos de desenvol-
vimento, envolvem não apenas movimentos sociais organizados, empresas 
agroexportadoras e indústrias transnacionais, mas instituições regulatórias e 
políticas públicas. Entender os processos de adoecimento e o próprio senti-
do de saúde no contexto de tais conflitos permite resgatar o sentido da saú-
de coletiva no enfrentamento das desigualdades sociais e do papel histórico 
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da saúde pública na construção de sociedades justas e democráticas.
 Os conflitos ambientais estão presentes em diversos continentes e 

países e vêm sendo objeto de produção acadêmica de diversos autores no 
campo das ciências sociais e ambientais, como a geografia política e a eco-
logia política. Sua emergência e intensificação, principalmente nas últimas 
décadas de globalização econômica do capitalismo, resultam de uma visão 
economicista restrita de desenvolvimento, pautada por critérios produtivis-
tas e consumistas que desrespeitam a vida humana e os ecossistemas, bem 
como a cultura e os valores dos povos nos territórios onde os investimentos 
e as cadeias produtivas se realizam (PORTO, 2007).

 Para Rigotto e Augusto(2007), o adensamento da crise socioambien-
tal em diferentes territórios, países e regiões expressa a apropriação dos 
recursos naturais e espaços públicos que geram exclusão e expropriação. 
Ao mesmo tempo, são produzidas reações por parte de movimentos sociais, 
organizados pelas populações que se sentem atingidas em seus direitos fun-
damentais.

 Neste contexto, novas argumentações e lutas simbólicas têm sido de-
senvolvidas por movimentos, estudiosos e militantes, os quais buscam des-
legitimar discursos, práticas e políticas públicas cujos defendem modelos de 
desenvolvimento hegemônicos que ocultam riscos ambientais e hipervalori-
zam os benefícios aos grandes empreendimentos e à economia de mercado 
(PORTO, 2007).

 A discussão sobre os determinantes sociais da saúde há muito tempo 
demonstrou o quanto os modelos de desenvolvimento definem a qualidade 
de vida de uma sociedade. Apesar dessas constatações, ainda predominam 
modelos de investigação, no setor da saúde e do meio ambiente, que não 
abordam as relações entre saúde, atividades humanas e as condições dos 
ecossistemas (NIELSEN, 2001). 

 Como resultado da percepção sobre a extensão do ambiente na saú-
de, surgiu a necessidade da ampliação de métodos teórico-conceituais e 
práticos no campo da saúde, para abranger as diversas realidades comple-
xas. Várias experiências de investigações integradoras de questões de saúde 
e de ambiente, fortemente influenciadas pelo pensamento sistêmico, ga-
nharam destaque, reafirmando o caráter complexo da saúde pública (LEBEL, 
2003).  

 Segundo Leff (1998), o modelo explicativo agente-hospedeiro-am-
biente proposto para superar o modelo monocausal da microbiologia per-
deu sua sustentabilidade. Uma contradição fundamental observada, e que 
abalou esse modelo explicativo, foi a compreensão de que agente e hospe-
deiro fazem parte do ambiente. 



Saúde, Olhares e Saberes66

 A tese de Ivan Tarride (1998) demonstrou que a saúde pública é uma 
complexidade e propôs a teoria dos sistemas complexos, concebida como 
um conjunto de elementos que se relacionam e são interdependentes, como 
proposta alternativa de maior força explicativa para o processo saúde-adoe-
cimento.

 Lieber (1998) considera que o processo dinâmico de relações de in-
terdependência cria uma estrutura e define o que é interno (o que está or-
denado e sobre o qual se tem controle) e o que é externo (não ordenado e 
sem controle) ao sistema. Assim, para que o ambiente seja tratado como um 
problema para a saúde, isto é, passível de solução ou controle, ele precisa 
ser internalizado, ou seja, tem de fazer parte do meio interno do sistema.

 O processo saúde-adoecimento e seus elementos relacionados, como 
o ambiente, formam um sistema que deve ser visto como um sistema aberto, 
dispensando os modelos explicativos tradicionais de tipo causa-efeito, por 
serem insuficientes.

 Segundo Toews-Walter (2001), esses métodos combinam conheci-
mentos de diversas áreas, como a ecologia de ecossistemas (derivada da 
ecologia científica nascida ao final do século XIX), a teoria dos sistemas com-
plexos (da biologia, por Von Bertalanffy, por volta de 1950), a teoria de ca-
tástrofes (da matemática, por René Thom, em meados dos anos 1960) e a 
teoria hierárquica, que derivou da própria teoria de sistemas, desenvolvida 
inicialmente por Koestler (da psicologia) e Simons (da economia), também 
por volta dos anos 1960.

 Lalonde (1981), em seu relatório na Conferência de Ottawa, foi o pri-
meiro a relacionar os problemas ambientais com os de saúde. Esse relatório 
influenciou a mudança de visão no campo da saúde, ao ressaltar a necessida-
de de integrar os aspectos do cuidado com o de espaço biofísico, o da inclu-
são dos fatores sociais e o da genética. Superou-se a concepção somente de 
assistência curativa, que predominava no setor da saúde (MINAYO, 2002).

 As implantações de políticas públicas saudáveis no Brasil foram rea-
lizadas a partir da aproximação de pesquisadores que desenvolviam abor-
dagens sistêmicas do campo da saúde. Essas iniciativas contribuem para a 
integração de setores do Estado para a efetivação de práticas intersetoriais, 
fundamentadas no desenvolvimento sustentável (VASCONCELOS, 2007).

 Segundo Minayo (2002), o enfoque ecossistêmico da saúde humana 
procura integrar a saúde e o ambiente por meio da ciência e tecnologia, 
gerada e aplicada em consonância com gestores públicos e privados, com a 
sociedade civil e os segmentos populacionais afetados.

 O conceito de abordagem ecossistêmica para a saúde humana surgiu 
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no Canadá. Desenvolvido e aplicado por pesquisadores que trabalharam na 
Comissão Mista Internacional dos Grandes Lagos, uma região na fronteira 
entre os Estados Unidos e o Canadá, circundada por grandes cidades indus-
triais, o conceito de abordagem ecossistêmica propõe que sejam analisadas, 
de forma integrada, as questões de saúde e ambiente (LEBEL, 2003). 

 Segundo Nielsen (2001), uma abordagem ecossistêmica deve ante-
cipar eventos e criar soluções adaptativas e de forma participativa, onde a 
transdisciplinaridade e a participação são os principais pilares, exigindo, dos 
pesquisadores, a sensibilidade para as necessidades dos atores locais com 
relação à pesquisa que será realizada, favorecendo o envolvimento dos ato-
res sociais e sua integração no contexto a ser pesquisado. 

 A equidade é um pilar da abordagem ecossistêmica e deve ser enten-
dida como a consideração dos interesses de todos os segmentos envolvidos 
na pesquisa, independente do gênero ou classe social, procurando promo-
ver um equilíbrio entre os interesses da academia, população ou gestores, 
norteados pelo princípio de que as pesquisas devem ser direcionadas para 
melhorar o estado inicial pesquisado, de modo que os seus resultados po-
sitivos devem ser compartilhados e beneficiar a todos os grupos envolvidos 
(LEBEL, 2003).

 Para Lawinsky et al. (2010), o “Enfoque Ecossistêmico da Saúde” 
como proposta para ultrapassar o paradigma dominante antropocêntrico, 
integra diversos aspectos no campo da sustentabilidade ecológica, como a 
democracia, os direitos humanos e a justiça social. 

 Gómez e Minayo (2006) consideram que a abordagem ecossistêmica 
aplica-se às situações complexas, baseando-se na ideia de que o investimen-
to, apenas em um conjunto de técnicas e competências, desconsiderando 
as relações, é insuficiente. Assim, aponta-se para a necessidade de se reco-
nhecer a importância das cadeias de relações com a natureza e a sociedade 
humana, criando um novo conceito de normalidade que integre descobertas 
científicas com aspectos éticos e socioeconômicos. 

Esses são modelos de vigilância da saúde que têm no princípio da ter-
ritorialidade sua principal premissa, apresentando características de práticas 
onde o fazer científico está imerso no contexto territorial. São práticas cien-
tíficas que oportunizam problemas complexos, buscando indicar prioridades 
para atender às necessidades de saúde das comunidades, considerando as 
situações específicas (GÓMEZ; MINAYO, 2006). 

Esses modelos despontam como mudanças teóricas e metodológi-
cas que permitem a ampliação de tecnologias para fazer frente aos proble-
mas de saúde, propondo que os agentes sociais sejam os responsáveis pelo 
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processo de definição de problemas e pelo encaminhamento das soluções 
(LAWINSKY et al., 2010). 

Percebe-se que o sujeito é o objetivo final da proposta, ao mesmo 
tempo em que é considerado como componente da família, da comunidade, 
do sistema social e do ambiente. Sendo assim, um sujeito não existe sozi-
nho e independentemente, pois todo homem é consequência das relações 
que estabelece. Portanto, melhorar a qualidade de vida e promover a saúde 
sugere operar ações nos contextos em que os sujeitos se inserem e no am-
biente em que existem as coletividades humanas (AUGUSTO; GÓES, 2007).

 Segundo Augusto (2008), a realidade em que se encontram as cidades, 
onde convivem diversas formas de exclusão produzidas pelas consequências 
do modelo socioprodutivo hegemônico, marca o paradoxo da existência de 
unidades de saúde formando parte da paisagem, já que estão compondo 
aglomerações humanas degradadas pela contaminação do ar, por resíduos 
e ruídos intensos; situadas em zonas rurais ou urbanas impactadas pelas con-
sequências climáticas ou pela degradação dos solos, com inundações. Os 
profissionais de saúde integram, em suas realidades, esse sistema, não só 
por serem corresponsáveis, mas por serem sujeitos dos processos que nele 
se desenvolvem.

 Leff (1998) considera o desenvolvimento sustentável uma forma de re-
sistência ao modelo socioprodutivo hegemônico, defendendo que, a partir 
desse conceito, a sociedade poderá produzir mudanças que impliquem em 
modificações econômicas e sociais como estratégias para promover a sus-
tentabilidade, com a participação comunitária local e a reflexão acerca do 
modo como as pessoas vivem e trabalham. 

 O desenvolvimento humano reflete a conjugação e a harmonia en-
tre o desenvolvimento social e o econômico. O desenvolvimento humano 
sustentável acontece quando se valoriza a  democracia, a liberdade e a pre-
servação dos recursos naturais para as futuras gerações (AUGUSTO, 2008; 
RIGOTTO; AUGUSTO, 2007).

 Uma força contrária ao desenvolvimento humano tem sido o processo 
de globalização, que, a partir da década de 90, significa, ao mesmo tempo, 
a internacionalização e a integração do capital, devido à revolução científi-
co-tecnológica dos meios de informação, de comunicação e dos processos 
produtivos, resultando em profundas transformações políticas, sociais e cul-
turais, criando novas articulações entre o local e o global. A consequência 
desse processo vem se mostrando como um movimento paradoxal de frag-
mentação territorial e de desintegração política, resultando na dominação 
de povos e comunidades vulneráveis, além da apropriação dos recursos na-
turais dos territórios (RIGOTTO; AUGUSTO, 2007; LEFF, 1998). 
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 Abordar a determinação social da saúde exige o reconhecimento da 
globalização como um processo que orquestra a economia do mundo, pela 
intensificação histórica da internacionalização dos mercados, interferindo na 
diversidade social e nas culturas dos povos-nações-locais-comunidades. Isto 
ocorre através da articulação de poderosos grupos econômicos, com a in-
tenção de romper com as iniciativas individuais, locais e regionais, buscando 
homogeneizar os grupos sociais, tornando-os controláveis do ponto de vista 
dos padrões de consumo, ditando o estilo de vida com reflexos diretos no 
ambiente (SANTOS, 2004).

 De algum modo, o processo de globalização contribuiu para a ma-
nutenção da antiga ideia de que a natureza é infinitamente pródiga de re-
cursos, com capacidade reparadora ilimitada. Esse equívoco fez com que as 
sociedades humanas utilizassem e abandonassem seus habitats, de maneira 
que afetassem profundamente a qualidade do ambiente e de vida de suas 
populações. Assim, a apropriação, a dominação e a prepotência economi-
cista evidenciam-se nos conflitos comuns à toda a humanidade (RIGOTTO; 
AUGUSTO, 2007).

 É imprescindível a compreensão da existência do conflito gerado pelo 
conceito de produção adotado por cada sociedade, que, historicamente, 
teve sua correlação com os sistemas sociais que estão ligados aos processos 
de exploração e dominação. Esses são explicados a partir do entendimento 
de que tanto se explora a natureza quanto o homem que trabalha; contami-
na-se tanto o ar quanto o trabalhador da indústria contaminante; contami-
na-se tanto o solo com agrotóxicos quanto o trabalhador rural que o aplica 
(LEFF, 1998). 

A visão parcializada e instrumentalista, muito presente nas ações dos 
setores da saúde e do ambiente, pode impedir a possibilidade de se reco-
nhecer os fatos de maneira global e de se promover uma visão mais ampla 
dos fenômenos e dos conflitos correlatos (AUGUSTO, 2008).

 O reconhecimento das multicausas e da importância do contexto so-
cioambiental e cultural em que os problemas da vida humana são conforma-
dos permite uma abordagem nova, dada pela teoria dos sistemas comple-
xos, que são definidos pelas relações de suas partes, ao mesmo tempo em 
que o seu todo é diferente da simples soma das partes (BREILH, 2006; LEFF, 
1998; TARRIDE, 1998). 

 Para Augusto (2008), a interdependência na determinação social da 
saúde está na inter-relação dos conceitos de saúde e de ambiente, tendo 
como referencial os sinais da crise ambiental e o aumento do número de 
casos de intoxicações químicas, de câncer, de doenças neurológicas, de 
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doenças imunológicas, do estresse e de má formação congênita. Esses são 
exemplos de efeitos decorrentes dos desequilíbrios e das desigualdades so-
ciais, além do aumento da violência urbana e rural, a fome, a infância desam-
parada, o trabalho infantil, a degradação dos espaços urbanos, as perdas de 
solos cultiváveis e de mananciais de água potável.

Diante do exposto, cabe ressaltar a contingência dos processos que 
desencadearam a formação de regiões e que, no processo histórico de ocu-
pação do território, estabelecem pistas sobre como determinada atividade 
econômica foi explorada por uma sociedade em um dado território. Ade-
mais, todo espaço geográfico populacional portará uma história ecológica, 
biológica, econômica, cultural e social, que, indubitavelmente, irá orientar 
o conhecimento do processo de saúde-adoecimento (BARCELLOS; ROJAS 
2004). 
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C A P Í T U L O  6
Laís Eduarda Silva de Arruda
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José Marcos da Silva

A indústria do petróleo e a questão 
ambiental

A degradação ambiental coloca em risco a sustentabilidade ecossistê-
mica do mundo. Há implicações diretas que afetam as condições de sobre-
vivência das populações, especialmente as mais pobres. Além disso, a perda 
de biodiversidade e as mudanças climáticas globais destacam-se como os 
principais temas da crise ambiental. O debate global sobre essas questões 
aponta para os riscos e os efeitos para as atuais e futuras gerações, bem 
como para as incertezas do próprio conhecimento frente à complexidade 
dos fenômenos envolvidos. Debater as bases políticas, econômicas e sociais 
desses processos é necessário diante da necessidade de tomada de decisão, 
que deve ser a luz de uma ética da proteção (IANNI, 2005).

 A ação humana sobre o meio natural, inclui, por exemplo, a expro-
priação de nichos ecológicos reguladores do clima e da biodiversidade; as 
ondas migratórias  humanas, com refugiados ambientais e de guerra; o de-
senvolvimento agroindustrial, altamente consumptivo de água e energia; a 
falta de políticas para a segurança e soberania alimentar; o crescimento das 
desigualdades sociais; a degradação das condições de vida das populações 
urbanas e rurais e as novas tecnologias sem a devida biossegurança e regu-
lação. Esses aspectos constituem parte de um quadro único e complexo de 
saúde das populações (IANNI, 2005; PORTO, 2007). 

Abordar estas questões tendo a saúde como centralidade é o desafio 
que nos colocamos para analisar o refino do petróleo em territórios vulnerá-
veis, um esforço que exige considerar o fato das economias entre os países 
serem profundamente desiguais, no intento desses alcançarem os seus de-
senvolvimentos. O crescimento econômico, quando se torna meta isolada 
dos demais aspectos do desenvolvimento humano e social, integrados e sus-
tentáveis, provoca uma série de situações nocivas e de sofrimento, que são 
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desigualmente distribuídas na sociedade. Isto é, há uma externalização do 
risco e uma acumulação de capital (BAYARDINO, 2004). 

Aqui, adotamos o conceito de desenvolvimento com liberdade e 
equidade social e com a devida proteção ambiental (RATTNER, 2009; SEN, 
2010). Para Rattner (2009), o desafio da sociedade moderna é formular po-
líticas que permitam, além do crescimento da economia, a distribuição mais 
equitativa da renda e o pleno funcionamento da democracia. Os índices de 
desenvolvimento humano levantados e calculados nos últimos anos revelam 
aspectos além da capacidade produtiva, ao postular a melhoria da qualidade 
de vida em comum, a confiança das pessoas nos outros e no futuro da socie-
dade. Destacam-se as possibilidades das pessoas levarem adiante iniciativas 
e inovações que lhes permitam concretizar seu potencial criativo e contribuir 
efetivamente para a vida coletiva. 

Sen (2010) considera que o verdadeiro desenvolvimento amplia as 
possibilidades da cooperação e da solidariedade entre os membros de uma 
sociedade, que, assim, transformam o crescimento econômico, destruidor 
das relações sociais, num processo de fortalecimento de laços sociais e de 
formação de capital social, também denominado por ele de “desenvolvi-
mento como liberdade”. 

Equidade, solidariedade e liberdade são valores éticos que deveriam 
ser axiomas das políticas de desenvolvimento econômico, sendo princípios 
relevantes para o manejo dos recursos planetários, no sentido de orientar 
investimentos para projetos de inovações tecnológicas, com vistas ao desen-
volvimento social de forma inclusiva.

Sabe-se que, quanto maior o capital social, com sua rede de relações 
sociais e de elevado grau de confiança recíproca, menor é a corrupção e 
a sonegação de impostos e tributos para o bem comum. As iniciativas de 
criar programas e projetos que favoreçam a equidade, além de estimular a 
qualidade dos serviços públicos de educação e saúde, impulsionam o cresci-
mento econômico, ao mesmo tempo em que possibilitam a governabilidade 
democrática. Tratar o desenvolvimento de forma sustentável requer rever as 
externalidades e as pressões que se traduzem em degradação ou deprecia-
ção do ambiente e do bem-estar social (HOGAN, 1993; PORTO, 2007; SEN, 
2010). 

A dimensão da problemática ambiental associada às refinarias de pe-
tróleo pode ser mais facilmente compreendida a partir de alguns fatos re-
centes da história do Brasil. Nas décadas de 70 e 80, a região do entorno da 
Refinaria Presidente Bernardes, em Cubatão-SP, era conhecida como “Vale 
da Morte”, um símbolo dos efeitos da poluição industrial sobre a saúde hu-
mana e ecossistêmica no país (AUGUSTO; NOVAES, 1999). 
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A poluição gerada pelo polo petroquímico ali existente atingia níveis 
alarmantes naquela época. A poluição atmosférica provocava doenças respi-
ratórias na população, além da ocorrência de vários casos de bebês nascidos 
com problemas de má formação. A poluição também ocasionava a precipita-
ção de chuvas ácidas, responsáveis pela degradação da paisagem do local, 
com os manguezais e a vegetação da Serra do Mar destruída na  face volta-
da para o parque industrial, além da enorme inversão de recursos públicos 
para fazer a contenção de encostas e a realocação de comunidades, como a 
de Vila Parisi (AUGUSTO, 1995). 

Apesar desse cenário, o discurso hegemônico era de muito otimismo 
tecnológico e desenvolvimentista, com a região da refinaria servindo de mo-
delo para outros polos industriais, como o de Camaçari e o de Dias D´Ávila, 
ambos no estado da Bahia e, mais recentemente, o de Porto Lages, na Ama-
zônia. Passados mais de 30 anos, o resultado tem sido o registro de enor-
mes passivos de danos sociais e ambientais, com repercussão na saúde da 
população e dos trabalhadores, além de degradação ambiental (AUGUSTO, 
1991, 1995). Entretanto, o discurso desenvolvimentista permanece. Repe-
tem-se os mesmos métodos de licenciamento ambiental que ocultam danos 
e nada propõem, efetivamente, para a prevenção. 

A inter-relação entre o crescimento econômico, o uso dos recursos 
naturais e a saúde ambiental tem sido minimizada nos processos de licencia-
mento ambiental de empreendimentos. A disponibilidade de recursos na-
turais tem sido uma vantagem internalizada para a maximização de lucros, 
porém os custos da proteção ambiental têm sido externalizados com um 
alto custo para as políticas públicas e para a sociedade (BARRETO, 2005; 
SAWYER, 2009).

O avanço conceitual que articula saúde, ambiente, processo produtivo 
e desenvolvimento contribui para a participação do Sistema Único de Saú-
de (SUS) na regulação dos empreendimentos, especialmente nas agendas 
das vigilâncias sanitárias. Os sistemas municipais de saúde devem participar 
do licenciamento ambiental e, a partir dele, antecipar ações de proteção e 
promoção da saúde e de prevenção de doenças, considerando os territórios 
em suas relações ecossociais. A Atenção Primária em Saúde deve receber 
investimentos para a abordagem ecossistêmica da saúde humana (BRASIL, 
1995; FRANCO NETTO et al., 2009). 

Rigotto e Augusto (2007) apontam para a importância de uma pers-
pectiva ecossistêmica para o cuidado em saúde. O cuidado deve estar en-
volvido com a existência do ambiente saudável, o que requer consciência 
ecológica. O ambiente saudável está na concepção de cuidado com integra-
lidade - princípio previsto no SUS. Nesse sentido, desde o movimento pela 
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Reforma Sanitária, que se revelou um grande marco de mudanças paradig-
máticas na saúde pública, os princípios humanitários e solidários são centrais 
na luta dos movimentos sociais.

A VIII Conferência Nacional de Saúde, ocorrida em 1986, inspirou o 
processo constituinte de 1988, mediante o qual uma emenda popular foi 
proposta e, posteriormente, aprovada na Constituição Federal, sendo ela o 
estabelecimento o SUS. Na Lei nº. 8080 de 1990, é definido o conceito de 
saúde, que é o resultado das condições e determinações sociais, como o 
acesso a serviços de saúde, o ambiente saudável, a cultura, o lazer, o empre-
go e a renda, a liberdade política, entre outros condicionantes (AUGUSTO; 
NOVAES, 1999; BRASIL, 1995).

 A Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o De-
senvolvimento, também conhecida como Eco-92, Cúpula da Terra e Rio 92, 
foi uma conferência de chefes de Estado organizada pelas Nações Unidas 
e realizada de 3 a 14 de junho de 1992, na cidade do Rio de Janeiro. Nela, 
o debate se deu em torno de uma nova concepção de desenvolvimento 
econômico com proteção ambiental, democracia, saúde, dignidade sob o 
sintagma da sustentabilidade que incluiu as atuais e as futuras gerações (AU-
GUSTO, 2008; RIGOTTO, 2009). 

Assim, desenhou-se um novo paradigma para o desenvolvimento, me-
diante metas a serem alcançadas segundo a Agenda 21, constituída de 40 
capítulos. A saúde tornou-se um indicador de sustentabilidade. Nesse senti-
do, ressalta-se que a atividade de trabalho na indústria do petróleo, além de 
insalubre, é perigosa; envolve exposições cotidianas a nocividades tóxicas, 
físicas e ergonômicas; acidentes de trabalho; acidentes por explosivos e in-
flamáveis, que afetam diretamente os trabalhadores, comunidades  e ecos-
sistemas (FERREIRA; IGUTI, 1996; SOUZA; FREITA, 2003). 

 As mudanças ocorridas no perfil epidemiológico da população bra-
sileira, que rapidamente deixou de ser rural para ser predominantemente  
urbana,  exigem um novo modelo de vigilância da saúde, assentada na pre-
caução, isto é, uma atuação que se antecipa a esses eventos que, em geral, 
atingem grupos de trabalhadores, comunidades humanas e diversas espé-
cies animais e vegetais de grande importância quanto aos direitos à vida 
(AUGUSTO, 2008, 2009).

 Diante disso, as ações de vigilância em saúde e ambiente são cada 
vez mais importantes. O termo “vigilância em saúde” vem sendo ressignifi-
cado, uma vez que tem sua origem nas ações de isolamento e quarentena 
de doentes, nascendo nos EUA e estando associado à ideia de “inteligência 
epidemiológica”, em analogia aos riscos de guerra química e/ou biológica, 
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especialmente durante a Guerra Fria, na década  de 1970. Nesse contexto, 
passou a constituir-se de ações coordenadas para o controle de doenças na 
população, além de monitoramento, avaliação, pesquisa e intervenção. Hou-
ve uma evolução do conceito de observação sistemática de doenças na co-
munidade, por medidas de controle para o de medidas de intervenção, para 
controle da produção e do consumo de produtos e fiscalização de serviços, 
incluindo os de saúde, constituindo-se de um sistema de vigilância capaz 
de produzir dados epidemiológicos de fatores que os condicionam (LIEBER, 
1998).

 Para Augusto (2009), as ações de vigilância são distinguidas entre vi-
gilância epidemiológica e sanitária, com os mesmos objetivos, isto é, a pre-
venção e controle das situações de riscos à saúde. A partir do ano 2000, 
estrutura-se no âmbito do Ministério da Saúde a “Vigilância Ambiental em 
Saúde” em paralelo à “Vigilância em Saúde do Trabalhador”, após mais de 
10 anos de experiências locais de atuação nos ambientes produtivos e na 
ecologia humana. Com ênfase na prevenção, na ação antecedente, presun-
tiva, precaucionária e de caráter participativo, que inclui o  saber operário 
e das comunidades implicadas, começa a se estruturar a rede de saúde de 
forma gradual.

Dessa forma, o conceito ampliado de saúde e o processo saúde-doen-
ça são radicalizados no tema dessas vigilâncias, considerando o dinamis-
mo das forças produtivas, que exigem uma leitura histórica de seu contexto 
(TAMBELINI; CAMARA, 1998).

 A saúde, em sua relação com o ambiente, sinteticamente denomina-
da de “saúde ambiental”, incorpora elementos em interações sistêmicas e 
complexas. Esse entendimento é um requisito necessário ao conhecimento 
da globalidade de uma dada situação, para que se possa intervir sobre ela, 
exigindo abordagens ampliadas e integradas (AUGUSTO, 2009).

Ao contrário do modelo cartesiano-positivista de ciência, que, por seu 
caráter compartimentado de relação linear de causa-efeito mono/multicau-
sal, permite tão somente a análise de fragmentos da realidade; há práticas de 
pesquisas em saúde e ambiente que vêm desenvolvendo novas abordagens 
metodológicas (AUGUSTO, 2008).

 Sinteticamente, compreende-se que a saúde, em sua relação com o 
ambiente, integra as dimensões histórica, espacial e coletiva das situações. 
Isso se dá a partir de um compromisso ético com a qualidade de vida das 
populações e dos ecossistemas (2008, 2009; TAMBELINI; CAMARA, 1998; 
TOEWS-WALTNER et al., 2008).

 Conforme Tambelini e Câmara (1998), o campo de atuação da “saúde 
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ambiental” é o da saúde coletiva, que se constitui num campo de práticas 
teóricas e de intervenções concretas na realidade que tem como objeto o 
processo saúde-doença nas populações. Há duas funções principais: a pro-
dução de conhecimento e de tecnologias sobre a saúde, e o adoecimento 
e seus determinantes em termos das populações, que têm como base sua 
natureza complexa, pois integra as dimensões ecológica, biológica, social e 
psíquica, as quais são interdependentes, articulam vivências e experiências 
coletivas do acontecimento.

 Para Lieber (1998), o processo “saúde-adoecimento” deve ser cate-
gorizado e analisado em seus determinantes e condicionantes históricos, 
genéticos e estruturais (biopsíquicos, sociais e ecológicos/ambientais). A in-
teração entre os determinantes e condicionantes determina sua particulari-
zação, isto é, a ocorrência do dano ou do adoecimento no indivíduo ou na 
coletividade.  

 Minayo (2002) considera que as abordagens mais globais do ponto de 
vista ecológico são recentes, de quando ambientalistas, sanitaristas, inves-
tigadores e gestores começaram a perceber a necessidade de integrar suas 
ações e suas abordagens em favor da qualidade de vida das populações. 
Isso representa a convicção de que não pode haver desenvolvimento sem 
levar em conta os seres humanos e sua vida nos biomas e ecossistemas.  

Para melhor compreender o impacto da atividade humana sobre o 
ambiente e a saúde, é necessário partir do conhecimento disciplinar e de 
práticas intersetoriais que produzam uma abordagem interdisciplinar, inter-
setorial e transdisciplinar. Não é difícil consolidar a certeza de que a relação 
entre componentes vivos e inertes do ecossistema tem repercussões reais e 
profundas sobre as formas de vida presentes e futuras (LIEBER,1998).

A realidade prática da saúde ambiental no sistema de saúde pública 
vai depender de um modelo capaz de organizar as ações de prevenção e 
promoção da saúde e de melhorar a qualidade dos serviços de saúde como 
um todo, além de oferecer subsídios para as políticas de desenvolvimento 
sustentável (AUGUSTO, 2009; TAMBELINI; CAMARA, 1998). Isto significa 
levar em consideração o contexto e as situações de vulnerabilidade em que 
eles ocorrem, de modo a ampliar as bases de informações, incorporando 
avaliações qualitativas e participativas (AUGUSTO, 2008, 2009; SAMAJA, 
2000).

 Augusto e Freitas (1998) defendem o “princípio da precaução” como 
um conceito que deve servir de guia para a ação em saúde, de modo geral, 
e, em especial, na chamada “vigilância em saúde ambiental”, que prioriza a 
análise de situações de risco e de perigo em seus contextos de nocividades. 
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 Nesse sentido, o princípio da precaução sustenta a necessária proibi-
ção da introdução a uma situação de riscos para a qual não se tem conheci-
mento do que pode acontecer ou das dimensões dos danos que podem ser 
causados. Esse princípio foi desenvolvido pelo movimento ambientalista, na 
Alemanha, para justificar a intervenção regulamentadora para a restrição das 
descargas de poluição marinha, na ausência de provas consensuais quanto 
aos danos ambientais. 

 Dessa forma, o princípio da precaução se alinha à integração dos con-
ceitos de sustentabilidade e “saúde ambiental”, que têm como perspectiva 
o conjunto de políticas e de estratégias que orientam a regulação do Estado 
sobre os empreendimentos nos territórios cujos impactos produzidos co-
locam em situações de risco a qualidade do ambiente e da saúde humana 
(INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS RENOVÁVEIS, 
1995).  

 A “saúde ambiental” está implicada na sustentabilidade, como, por 
exemplo, o tema das reservas territoriais das populações indígenas; a de-
gradação socioambiental das regiões metropolitanas; a complexidade do 
quadro epidemiológico e sua relação com o modelo de desenvolvimento; 
os impactos das atividades agrárias extensivas e intensivas que implicam em 
desmatamento, perda da biodiversidade, contaminação atmosférica, perda 
de fertilidade e compactação, erosão e contaminação do solo; contamina-
ção das águas e da população pelo uso de agrotóxicos; os impactos da pro-
dução de energia e das atividades industriais,  entre muitos outros (FRANCO 
et al., 2009; FREITAS; PORTO, 2006).

 Assim, nesse contexto, torna-se importante o estudo dos aspectos re-
lativos à saúde envolvidos na implantação de processos produtivos poluido-
res e de injustiças sociais e ambientais, que desconsideram vulnerabilidades 
ecossistêmicas e de biomas, criando sofrimento, doenças, mortes, violência 
e toda a sorte de trauma social.
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C A P Í T U L O  7
Roger Luis da Silva

Dayane Araújo Barboza
José Marcos da Silva

A abordagem ecossistêmica da saúde 
humana

 Como vimos nos capítulos anteriores, o conceito de abordagem ecos-
sistêmica foi uma construção necessária para se trabalhar com a saúde hu-
mana. A importância de antecipar eventos e desenvolver soluções que se 
adaptem à diversidade territorial exige do pesquisador, além de uma aber-
tura dialógica para a escuta dos atores sociais, também uma visão inter e 
transdisciplinar, engajada na participação no e com o territorial.

A base da abordagem ecossistêmica é a equidade em considerar os 
interesses de todos os atores envolvidos na pesquisa, independente de gê-
nero, classe social, etnicidade e outros fatores que nos fazem diversos, além 
de buscar o equilíbrio entre o conhecimento científico, popular, técnico e 
outros, com o objetivo de melhorar as condições iniciais do pesquisado, o 
que torna-se a principal meta.

O pesquisado torna-se, então, não um objeto de estudo, mas um ci-
dadão reconhecido por deter o conhecimento sobre o local onde vive. Tam-
bém ocorre o processo de instrumentalização desse sujeito, com leituras de 
legislações que garantem um empoderamento dos seus direitos e deveres 
para com o território.

Para Lawinsky (2012), a ciência convencional, de forma externa e obje-
tiva, não se aplica de forma efetiva à maioria dos problemas que se apresen-
tam nas temáticas da ecologia e da saúde. Ela não responde às necessidades 
e, muitas vezes, gera desigualdade nos tratos entre o conhecimento popular 
e o conhecimento científico.
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Os modelos explicativos de fenômenos complexos requerem uma de-
finição conceitual precisa diante da possibilidade de um mesmo conceito 
ter múltiplos significados em diferentes contextos (AUGUSTO, 2009), uma 
polissemia que, com frequência, é utilizada pelos poluidores para defender 
interesses escusos. Um exemplo disso são as empresas que produzem inse-
ticidas e se autodenominam de Saúde Ambiental, ocultando os riscos frente 
aos agrotóxicos e domissanitárias biocidas utilizados por elas.

Quando trazemos a abordagem ecossistêmica para a saúde, é neces-
sário ir além do paradigma dominante antropocêntrico, como nos mostrou 
Augusto (2002), e ampliar as relações em diversos aspectos no campo da 
sustentabilidade ecológica, como a democracia, os direitos humanos e a jus-
tiça social.

Essas relações da Academia com as causas democráticas têm implica-
ções práticas que precisam ser pensadas a partir de sistemas complexos e 
científicos, pois se torna insuficiente aplicar somente um conjunto de técni-
cas e competências sem desenvolver uma análise inter e transdisciplinar. Por 
isso, foca-se em reconhecer a importância das conexões com a natureza e a 
sociedade humana, termos não mais isolados, mas em um contexto único e 
complexo, construindo um novo conceito de integração, introduzindo, nas 
bases científicas, aspectos éticos e socioeconômicos.

Ao falarmos de impactos à saúde, a partir dessa concepção ecossistê-
mica, busca-se entender a organização territorial produtiva que, no sistema 
capitalista, sustenta-se na exploração e/ou degradação dos recursos naturais 
dos ecossistemas. Atendo-se nesse contexto, percebe-se que algumas prá-
ticas de saúde podem representar situações de riscos às populações locais, 
considerando que o modelo capitalista transforma os contextos locais e, na 
maioria das vezes, rompe com práticas sustentáveis territoriais.

A participação social no debate e tomada de decisão sobre o licencia-
mento ambiental de obras de grandes impactos precisa ser elaborada e vista 
pela sociedade como uma garantia de direitos, não mais como impedimento 
ao desenvolvimento econômico. As discussões sociais em torno de obras 
que rompem com esse processo simbiótico entre ambiente, seres humanos, 
fauna, flora, alimento, saúde, trabalho e renda precisam vir acompanhadas 
de debates públicos que garantam a participação de todos os envolvidos 
(empresários, representantes sociais, profissionais de saúde, agentes do ter-
ritório, da academia, do serviço público e outros). 

Para isso, deveríamos ter meios de comunicação que realmente ga-
rantissem esse debate sincero, pois o que se tem visto é o oposto: grandes 
complexos de comunicação atuando, muitas vezes, em defesa dos empreen-
dimentos.
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Nessa discussão, importa promover ações de articulação comunitária 
que sejam potentes para refletir sobre soluções para os seus problemas, 
produzindo respostas adequadas. A perspectiva é a de produzir soluções 
compartilhadas entre poder público, movimento sociais e comunidades e 
investir nas comunidades locais, para que possam resistir aos processos de 
destruição do ambiente, representando a contraposição ao modelo econô-
mico hegemônico que explora e devasta as cidades, os sistemas de saúde e 
a vida em sua complexidade. 

Nesse sentido, as contribuições das universidades são fundamentais 
para que as comunidades, desde o licenciamento, tenham apoios para en-
frentar os grandes empreendimentos, que devem ser responsabilizados pe-
los impactos ambientais, sociais e culturais que produzem.

Nesse sentido, a Comissão Nacional sobre os Determinantes Sociais 
da Saúde (CNDSS) já definiu os Determinantes Sociais da Saúde como fato-
res sociais, econômicos, culturais, étnicos/raciais, psicológicos e comporta-
mentais que influenciam a ocorrência de problemas de saúde.

Os DSS foram construídos num processo de intenso debate epistemo-
lógico, sobretudo na América Latina. O estabelecimento dos DSS é resulta-
do dos debates nas últimas décadas, em que houve avanços significativos 
nos estudos das relações entre a maneira como se organiza e se desenvolve 
uma determinada sociedade e a situação de saúde de sua população (AL-
MEIDA FILHO, 2002).

A importância dos DSS para que a saúde pública, como bem comum, 
leve em consideração os enfoques sociopolíticos, ambientais e científicos, é 
a fundamentação teórica e epistemológica de estudantes e docentes para 
a elaboração de projetos em território e para a intervenção territorial que 
prevê a participação dos atingidos por grandes acidentes ambientais.

A organização do território acontece a partir, principalmente, das ne-
cessidades econômicas, que reorganizam o espaço conforme as atividades 
essenciais acontecem a partir da produção, seja a agricultura, a exploração 
mineral, a produção de energia, a fabricação de produtos e muitas outras 
(LEFF, 1998; SANTOS, 2004).

As atividades econômicas reorganizam os espaços e modificam o 
modo de viver da população local. Por isso, quando introduzidas nos territó-
rios, interferem em dinâmicas de vidas tradicionais, como as de quilombolas, 
indígenas, ribeirinhos e outros. Isso foi evidenciado nos capítulos anteriores, 
quando se tratou dos conceitos de ambiente, bioma, território, e os temas 
complexos para trabalhar a saúde.

A vida em sociedade é marcada pelo acesso ao trabalho, à escola, aos 
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hospitais e outros aparelhos públicos que melhoram a condição de vida da 
população local. As pessoas migram para lugares em que há melhores opor-
tunidades de acesso a esses serviços públicos.

O processo de avaliação de impactos de grandes obras de infraestru-
tura, como as de grandes estradas, hidrelétricas, refinarias e barragens, pre-
cisa vir acompanhado dessa integração institucional das políticas públicas. 
Deve-se fazer uso dos instrumentos jurídicos para uma vigilância em saúde 
que realmente promova a prevenção e a proteção frente às transformações 
nos territórios que prejudiquem as populações locais e que violem direitos 
fundamentais.

Abordagem ecossistêmica é isso: contextualizar os conflitos que acon-
tecem nos territórios produzidos pela introdução de empreendimentos em 
territórios que geram desigualdades socioambientais e a vulnerabilização 
das populações locais.

Os conflitos ambientais, por exemplo, configuram problemas de saú-
de que expõem as populações a situações de risco. Geralmente, são gran-
des projetos que utilizam recursos dos territórios, ou mesmo o próprio ter-
ritório, para gerar riqueza. Desse modo, disputam com as populações locais 
a água e o solo, além de praticarem a exploração do trabalho ilegal. Isso dá 
forma a disputas políticas e simbólicas, em nome de um suposto progresso, 
que produz pobreza, mortes e violência contra grupos humanos radicados 
nos locais.

Essas disputas políticas e simbólicas, abordadas por Porto e Pacheco 
(2009), abrangem diferentes projetos que conseguem ser licenciados. O que 
está em disputa é o poder político disputado pelo poder econômico, que 
se utiliza de múltiplos meios para obter o licenciamento. Interagem nesse 
processo o poder simbólico, as instituições públicas e privadas, os movimen-
tos sociais, o poder executivo, o poder judiciário e o poder legislativo, com 
vistas a determinar os processos decisórios.

A disputa entre grupos específicos, de acordo com Acserald (2004), 
tem confrontos de objetivos e de interesses, principalmente no que diz res-
peito ao uso do território. As informações sobre os conflitos ambientais po-
dem ser  verificadas nos registros de conflitos ambientais que são divulga-
dos e que demonstram importantes dados sobre como os diferentes grupos 
constroem seus discursos, além de participações legitimadoras de seus mo-
delos de apropriação dos territórios e dos recursos da natureza.

De acordo com Porto e Pacheco (2009), os conflitos ambientais decor-
rem da disputa entre os diferentes modelos de desenvolvimento, envolven-
do não apenas movimentos sociais organizados, mas empresas agroexporta-
doras e indústrias transnacionais, instituições regulatórias e o poder público. 
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Os grupos humanos vulnerados, envolvidos em conflitos ambientais, vivem 
ameaçados. Entender os processos de adoecimento e o próprio sentido de 
saúde desses grupos humanos permite resgatar o sentido da saúde coletiva 
no enfrentamento das desigualdades sociais, bem como o papel histórico da 
saúde pública na construção de sociedades justas e democráticas.

Os conflitos ambientais são resultados de conflitos históricos da socie-
dade e da visão de modelo econômico dominante. Também refletem proces-
sos de exploração econômica, de dominação política e de injustiças sociais 
(LEFF, 1998). Eles estão presentes em diversos continentes e países e vêm 
sendo objeto de produção acadêmica de autores no campo das ciências so-
ciais e ambientais, como a Geografia Política, a Ecologia Política e também 
no campo da saúde. A emergência e intensificação deu-se principalmente 
nas últimas décadas de globalização econômica do capitalismo, resultado 
de uma visão economicista e tecnocrata de desenvolvimento, fundamen-
tada por parâmetros produtivistas e consumistas que desrespeitam a vida 
humana e a dos ecossistemas, a cultura e os valores dos povos nos territórios 
(PORTO; PACHECO, 2009).

As relações de saúde e ambiente formam uma relação complexa. 
Por isso, exigem abordagens capazes de produzir informações suficientes 
para respostas complexas, o que os modelos explicativos tradicionais de 
tipo causa-efeito não são capazes de fazer. Para Rigotto (2007), Porto e Pa-
checo (2009) e Augusto (2009), o adensamento da crise socioambiental em 
diferentes territórios, países e regiões expressa a apropriação dos recursos 
naturais e de espaços públicos para fins específicos, que geram exclusão e 
expropriação, sendo, com isso, produzidas reações por parte de movimen-
tos sociais, grupos e populações que se sentem atingidos em seus direitos 
fundamentais, envolvendo questões como saúde, trabalho, cultura e preser-
vação ambiental.

A visão parcializada, utilitarista e instrumentalista, muito presente nas 
ações dos setores saúde e do meio ambiente, pode impedir a possibilidade 
de se reconhecer os fatos de maneira global e de se promover uma visão 
mais ampla dos fenômenos e dos conflitos correlatos (BRASIL, 2004). Uma 
importante estratégia de mudança de visão e de publicizar as injustiças am-
bientais tem sido a divulgação dos conflitos ambientais por meio de um 
mapa. Trata-se do mapa de conflitos ambientais e de saúde, da Fundação 
Oswaldo Cruz1. Esse mapa é mantido num site detalhado, com o levantamen-
to de causas e efeitos dos conflitos para a população local. Até o momento, 

1  O mapa tem sido alimentado de forma contínua, e as informações podem ser acessa-
das no site. Disponível em: mapadeconflitos.ensp.fiocruz.br. Acesso em: 20 maio 2022.

http://mapadeconflitos.ensp.fiocruz.br
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mais de 600 casos de conflitos ambientais no Brasil foram registrados. Uma 
breve análise permite afirmar que os conflitos se encontram espalhados pelo 
território brasileiro, de modo a alcançar todas as regiões, urbanas e rurais.

Como guisa de conclusão, reafirma-se que o conceito de saúde per-
passa pela garantia de um ambiente saudável. Isso implica na proteção dos 
ecossistemas e dos biomas. Importa outro modelo de desenvolvimento que 
considere a proteção dos grupos humanos vulnerados em suas locais-comu-
nidade e modos de viver. A defesa do ambiente inclui os seres humanos em 
um processo de simbiose com seu território, no qual se definem seu modo 
de vida e sua cadeia produtiva e econômica.
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C A P Í T U L O  8
José Marcos da Silva

Para [não] finalizar 

O que foi apresentado nesse livro não exaure outras possibilidades de 
abordagem do tema. Os autores partem do reconhecimento da necessidade 
de uma base epistemológica e ética para refletir sobre a cadeia produtiva do 
petróleo e seus efeitos para a saúde humana e os ecossistemas. 

Importa que sejam realizados investimentos em pesquisas de campo 
para mensurar e qualificar os reais impactos às comunidades e aos grupos 
humanos impactados pelo derramamento de petróleo. 

O poder público deve dar respostas que ainda não foram publiciza-
das: quem foi o responsável pelo desastre? Qual o modelo de ação e de co-
municação de riscos para acidentes ampliados a ser executado em situações 
semelhantes? A quem cabe os custos dos danos ambientais causados? Qual 
o procedimento operacional padrão no caso de exposição humana? Qual o 
sistema de notificação por exposição aos contaminantes que compõem o 
petróleo? Quais os serviços de saúde que deverão cuidar dos expostos nas 
situações de risco? Essas perguntas precisam ser respondidas.

Na experiência da extensão universitária, em tela, os participantes ti-
veram a oportunidade de aproximação da base epistemológica da saúde 
coletiva, que tem sido denominada de Inter-relação Saúde-Ambiente-Traba-
lho-Produção. A partir dela, refletiram sobre aspectos de saúde, ambiente e 
petróleo.

A pandemia de Covid-19 impôs limites para a produção de conheci-
mento nos territórios e com as comunidades, na perspectiva de diálogo de 
saberes, de interação dialógica, de formação de vínculos comunitários e de 
alianças entre Comunidade, Serviços de Saúde, Instituições e Universidade, 
em que se fazem circular saberes populares, científicos, técnicos, políticos, 
articulados por ações que projetam uma resposta compartilhada ao proble-
ma complexo do petróleo nas praias do Nordeste do Brasil. 
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A nossa perspectiva é a de que, com o retorno das atividades acadê-
micas presencias, retomemos os encontros com as comunidades, para con-
tribuir para a incidência do interesse coletivo nos processos de tomadas de 
decisão, a partir da corresponsabilidade, da solidariedade, da comunicação, 
da informação segura e da interação de forças em torno da promoção da 
saúde e da qualidade de vida.

Aqui, apresentamos o lugar do qual analisamos a complexidade dos 
interesses econômicos sobre as bases de sustentação da vida, que são os 
trabalhadores/as nos seus locais de vida e trabalho nos ecossistemas. 

Importa que o interesse coletivo, que a responsabilidade pública e 
que a mobilização social sejam energizados para contrapor a degradação da 
natureza e, consequentemente, da qualidade de vida e da saúde coletiva.
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